
MUNICÍPIO DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA ng 2/2026

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para
prestação de serviços de fornecimento,
administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-
alimentação mensal aos servidores do Poder
Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído
pela Lei Municipal ng 1869/2025.

DATA: 30 de janeiro de 2026



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Administração

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila Andressa Beyer

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão
de auxílio-alimentação mensal aos servidores do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído
pela Lei Municipal na 1869/2025 .

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a contratação,
por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Em 07/03/2025 fora aprovada, no Município de Mercedes/PR, a Lei n'’ 1869/2025, a qual autorizou o Poder
Executivo Municipal a conceder auxílio-alimentação mensal aos servidores públicos ativos, durante os
meses de janeiro à dezembro, no valor máximo de R$ 300,00 (trezentos reais).
O art. 2'’ da supracitada Lei prevê que o auxílio-alimentação será concedido :

Art. 2'’ - O auxílio-alimentação será concedido:
1 – aos servidores públicos municipais ativos ;
Ii – aos servidores públicos municipais ativos licenciados para o exercício de cargo
em comissão :

III – os servidores públicos municipais ocupantes de cargo em comissão e aos

agentes políticos, exceto prefeito e vice-prefeito;
IV – aos contratados por tempo determinado para atender a necessidade temporãria
de excepcional interesse púb tico, de acordo com a Lei Complementar Mtmicipa! n.'
029, de 09 de novembro de 2015 ;

F – aos empregados públicos municipais ;

VI – aos membros do Conselho Tutelar.

Parágrafo único: Não será concedido o auxílio-alimentação para os servidores
públicos aposentados, pensionistas ou inativos, e aos estagiários de nível médio e
superior ,

Por sua vez, a Lei Municipal 1.940/2025, publicada em 02/12/2025, alterou o valor mensal do auxílio, nos
seguintes termos :

Art. 1'’ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio
alimentação aos agentes públicos preconizados por esta Lei, durante os meses de

janeiro a dezembro, no valor máximo de até R§ 400,00 (quatrocentos reais)
mensais, na forma e de acordo com os valores, condições e critério estabelecidos
nesta Lei.

Art. 2'’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a
partir de 01 de março de 2026, revogando-se as disposições contrárias.

A concessão do benefício somente aos servidores públicos ativos decorre da observância à Súmula 680 do
Supremo Tribunal Federal (convertida na Súmula vinculante nc’ 55), que dispõe que “0 direito ao auxílio-
alimentação não se estende aos servidores inativos” .
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Destaca-se que a legislação municipal em questão prevê ainda que o valor máximo do benefício será pago
de forma proporcional a carga horária prevista para o cargo. Ademais, servidores em exercício simultâneo

de dois cargos terão direito a apenas um auxílio alimentação “ calculado sobre a somatório da carga horária
de ambos os cargos, limitado ao valor máximo mensal [...] ” (art. 8'’, Sl'’ da Lei n.' 1869/2025).
Atualmente, totalizam aproximadamente 361 servidores municipais, empregados públicos, agentes políticos
e conselheiros tutelares que serão beneficiários do auxílio alimentação, número este que poderá sofrer
alterações durante a execução do contrato.
Além disso, o valor mensal a ser pago também poderá sofrer variações eventuais, considerando que o auxílio
terá como referência o controle da assiduidade do servidor.

Quanto a operacionalização do pagamento, a Lei no 1869/2025 assim dispõe:
Art. 4'’ - O pagamento do auxílio alimentação se dará até o dia 15 (quinze) de cada
mês. mediante crédito em cartão ou outro meio eletrônico

Parágrafo Único: A empresa prestadora de serviços, operadora do cartão ou outro
meio eletrônico, deverá ser contratada através de regular processo licitatóyjo,
inclusive por meio dos procedimentos auxiliares, no que cat)ive 1, naforma da Lei.

Art. 6'’ - Art. 6' O auxílio será concedido através de cartão magnético fornecido por
empresa contratada pelo Município, sem custo ao servidor.

Diante do exposto, de acordo com a política de valorização do servidor público, estabeleceu-se como meta
a implantação de auxílio alimentação, cuja natureza objetiva dar suporte a alimentação do servidor, tratando-
se de benefício social que ostenta pelo menos duas vantagens principais: a primeira para o órgão pagador,
não onera a dotação de pessoal e, portanto, não fere os princípios e exigências da Lei de Responsabilidade
Fiscal; e, a segunda, para o beneficiário que, além da óbvia vantagem, não sofre a incidência de tributos e
contribuições previdenciárias
Considerando que o auxílio se destina à aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, higiene
pessoal ou equiparados, há que se destacar, dentre outros, os seguintes benefícios aos servidores: melhoria
de condições nutricionais e de qualidade de vida; aumento da capacidade física; aumento da resistência à
fadiga; aumento da resistência a doenças, bem como redução de riscos de acidentes de trabalho.
Por outro lado, a concessão gerará ao Município, enquanto empregador: aumento de produtividade; maior
integração entre trabalhador e empresa; redução de atrasos e faltas; redução da rotatividade; redução de
despesas na área da saúde; crescimento da atividade econômica e bem-estar social, dentre outros
Sendo assim, a presente demanda tem como objetivo viabilizar a concessão do auxílio-alimentação aos
servidores municipais, nos termos da Lei n'’ 1869/2025 e das alterações trazidas pela Lei n'’ 1.940/2025.

A 1

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü, unidade de

RS Anual

1.920.000,00
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cartões

eletrônicos/magnétic
os para concessão de
auxílio-alimentação
mensal aos servidores

munICIpais,
empregados públicos,
contratados por
tempo determinado,
agentes políticos e

conselheiros

tutelares, para 12

(doze) meses, seguido
de recargas mensais
nos cartões, nos
termos da Lei

Municipal n'’
1869/2025 .

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

O quantitativo foi definido levando em consideração que atualmente o Município demanda o fornecimento
de aproximadamente 361 cartões, referente aos servidores ativos. Ademais, a quantidade foi acrescida a fim
de considerar eventuais admissões posteriores. A margem acrescida ao número aproximado de beneficiários
justifica-se tendo em vista que o auxílio será concedido, inclusive, aos eventuais contratados por tempo
determinado, não sendo possível prever, de forma antecipada, as necessidades temporárias e excepcionais

que poderão surgir durante o período de prestação do serviço. Ademais, há que se considerar a hipótese de
crescimento do ente municipal, que acarretará no consequente aumento da demanda por funcionários.

r\

/ \,'
Importa pontuar, entretanto, que o valor estimado para a presente contratação se constitui em mera previsão
dimensionada, não estando o Município obrigado a realizá-la em sua totalidade e não cabendo à Contratada o
direito de pleitear qualquer tipo de reparação. Diante disso, a Contratante se reserva o direito de, a seu critério,
utilizar ou não os recursos previstos.

A mutabilidade em questão é justificada pelo fato de que, ao longo da vigência do Contrato, o número de

beneficiários poderá sofrer alterações. Além disso, o valor mensal do auxílio poderá variar, tendo em vista que

a Lei n'’ 1869/2025 prevê hipóteses de não concessão, bem como de descontos em razão da assiduidade

Pontua-se que o início do pagamento, nos termos do art. 17 da Lei n'’ 1869/2025, se dará a partir do mês de

março do corrente ano. No entanto, considerando o prazo necessário para a finalização da presente
contratação, bem como para efetiva operacionalização dos serviços, o pagamento poderá, se necessário, ser
realizado de forma retroativa.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o valor
correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 1. 920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/03/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NAO
+/n&\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e desdobramentos:

02.0ti4.t)4.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000

02.005.12.361.0004.2010– Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000, 303

rn\ 02.009.17.512.0009.2046 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água - SEMAE.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 055

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art. 7tj do
Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( X) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) :
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Mercedes-PR, 21 de janeiro de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

+ pM\
4

Secretário da Pasta Interessada (nome): Edson Knaul

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:8863235090 E:::sT2KoN21%T2T#:1277oo

0 -03'oo'Assinatura:

§

fn\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à serviços de fornecimento, administração e wranutenção de caMões

eletrôrücos/magnéticos para concessão de auxílio-atimentação mensal aos servidores do Poder
Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído pela Lei Municipal n'’ 1869/2025, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

nFa\\
4

Mercedes – PR, 21 de janeiro de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL.88632350900 Dados: 2026.01.21 07:47:01
-03'OO

Edson Knaul

SECRETÁRiO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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P
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES
Estado do paraná

OB3ETOt ontratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-
alinrentaçào mensal aos servidores do Poder Executivo do Municipio

ORÇAMENTO

Razão Social: MEGA VALE ADK4íNiSTRAOCFaA DE CAF?TCE s E SERVIÇOS LTDA
Inscrição Estadual: 2C>6.617377-11C

Endereço: Avenida Marcos Penteado de Uihôe Rodrigues Número: 939
Complernento: 8'’ Andar, Cond. Jacarandá Torre 1 Cidade: Barueri
Telefone 1: (13) 3504-0770 1 0800 4@ 1919 E+nan:

CNP l/MF: 21.922.507/0001-72
Inscrição Municipal: 4,97400-8
Bairro: Tam boré
Estado: São Paulo CEP: 06,460-C)40

LUCRO REAL - NÃO OPTANTC PELO SIMPLÉS NÂCIONAL

DADOS BANCÁRIOS PARA PÂGAMENTO: B,„,o it,ü – 341 Aq, 0792 CC, 99599-5 Cidad,: São iosé do nio Preto/SP

DAnOS_W&EPnESÊNTANIEJLtLE Â$sINAn_Á_OCONjnATO E ÊçrÁ nE$poNSÁupELÃ PnOPQ_SD
Nome: Rafael Prudente Carvalho SiM %/SSP: 44,116.702-O CPF: 350.882.968-51

Data de nascimento: 18/09/1986 Nacionalidade: BrasÊÊeÊro Carga/Função: Sócio Propr}etário Estado Civil: Casado
Endereço: Rua Valdomiro de Oliveira, 250. Bairro Id. Bianco, Sãclosé do Rio Preto/SP – CEP IS041-502
Telefone l: (11) 93277-opa E+nHk !! - :..=; ’ ? - J í:rí_l,=-,,À! '; ' j,1 4=: - 1 ' r 1-- [:

U ANTt DADE VÂLOn UNlfÃnló VAL©R MENSAL

R$ }52QOC,00
[ €çerrt© e çirxquerrta e dab m

TAXA DE ADMINI S' VALOR TOTAL ANUAL

R$ 400,00
{quatrocentos

reais)

R$ 1JB24.000,00
{um milhão, ottoçentos e
Vinte e quatro mil reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: % {noventa} dias

DECLARO, sob as penas da lei, que as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.
DECLARO que os preços indicados conternplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo,
entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas adrninistr3tivas, seguro, frete e lucro,
DECLARO haver levado em conta, na apresentação da proposta. os custos, ernoturner\ios, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e
parafiscais, bem como, os tributos incidentes, não cabendo quaisquer reívindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar
revisão de preços por recolhimento s determinados pela autoridade competente

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsa bi+idade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal

RAFAEL Assinado de forma

PRUDENTE digitai por RAFAEL
PRUDENTE

Barueri-SP, 23 de janeiro de 2026

2Ek87(?)8âgê?4i17
kU::::fU%mw

BARUERI-SP+

CARVALHO SILVA CARVALHO SILVA

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERViÇOS LTDA
CNPJ 21.922507/0001-72
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva
CPF n'’: 350.882.968-51
PG n'’: 44.116.702-O
Representante legal

n\

L 1

0 (11) 3504-0770
111) 9 3277-0546

@
Av. h4arcos Penteado de Ulh03 Poclf ty tit*-. =IY't.
Torre Jacarandá. 8' andar, -Tamk)orc iq.11:1'„'11'--S}

CEP: 06460-040.ÇicitacaQi{}>meg avaÇecalcl.cofn .bf
www.megavalec,31 d.com.br



ESTADO DO P
MUN}C EPia DE SANTA HELENA

RUA PARAGUAI - 1403 f Santa Hefena - PR } CEP 85.892-000
Fone: 3268-8200 l CNPJ: 76.206.457/0001-19

CONTRATO N' {67/2025
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LiCITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO DE tNEX:GIBILIDADE DE LICiTAÇÃO N' 034/2024
CREDENCIAMENTO N' 009/2024

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, situada a Rua Paraguai n'
1.401 em Santa Helena, PR, Ênscrüa ria CNPJ sob ?Y' 76.206.457/0001-19, representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, senhora Et3ra Maxirie Mara skin, por delegação do Prefeito municipal, conforrne Decreto n'
539/2025

CREDENCIADA: PLUXEE BENEFiCIOS BRASil S.A., pessoa juridÊca de direito privado, com sede em São Paulo - SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n' 69.C)34.668/0CX31-56, representada por seu administrador THIERRY NOEL MiCHEL
GUIHARD, portador do CPF n'’ 073.756.121-10.
Os pactuantes, acima identifÉcados e quaiificados, pelos signatários do presente, com fundarnento no inciso I do art. 78,
inciso I do art. 79 e inciso IV do Art. 74, na legislação pertinente, pactuarn entre si o presente credenciamento que terá
como condições a Lei n' 14.133/2021 e as cláusulas que adiante seguem :

1.1- O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS DE FORNECIMENTO, ADMiNiSTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS/MAGNÉTiCOS

ALIMENTAÇÃO, SEGUIDO DE RECARGAS MENSAIS NOS CARTÕES, PARA OS SERVIDORES MUNICiPAIS,
EMPREGADOS pÚBLICOS, AGENTES POLiTICOS E CONSELHEIROS TUTELARES, CONFORME ESTABELECiDO
NA LEI MUNiCIPAL Na 2.692/2Q18.

OBJETO1

PARA OS BENEFÍCIOS DE ALIMENTAÇÃO !NSTITUIDOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE AUXILIO

'e’\

1,2- Para as finalidades deste eciitai, são considerados:
1.2.1 - A documentação deverá ser protocolada junto ao Municipio, via Email encaminhado aos agentes de contratação
munÊcÊpai$, no Departamento de Protocolo ou por vÊa pasta 1, de segunda a sexta-feira. no horário das 7h3C>min às
11h30min e das 13h3C)min às 17h3QmÊn, no endereço: Rua Paraguai n' 1401, Centro, Santa Helena – PR, endereçada
ao Departamento de Licitações e Contratos a partir da pub!}cação do edital
1.3 – Serão credenciadas pessoas jurídicas que cumprirem com as disposições do edital.
1,4 - Serão credenciados tantos quantos interessados soIÉcÊtem credenciamento e tenham se habilitado,
1.5 - A quantidade limite não gera direito adquirido à CREDENCIADA, tratando-se de mera estimativa, não obrigando o
MUNICiPIO a aquisição total das mesmas durante a vigência do contrato.

2 - PREÇO:
2.1 - O valor máximo credenciado é de conforme o descritivo da tabela abaixo:

VALOR TAXA
UN}TÁR$0 iADM. (%ITEM 1 QTD DESCRIÇÃO DO MATER}AL/SERVÊÇOUNiDp-\

Contratação de empresa para prestação de
de fornecimento, administração eserv

manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos
para os benefícios de alirnentação insütuídos no
âmbito do Programa de Auxílio Alimentação.
seguido de recargas mensais nos cartões, para
os servidores municipais, empregados públicos
agentes políticos e canseiheiíos tutelares
conforme estabelecido na Lei MunicipaÊ nc’

2.692/2018, pelo lzo de 42 {doze

Até
850 R$ 692,50 1 O,OO% R$ 588.625,00

2,2 - Os valores referentes ao auxii io serão reajustados anualmente tendo como data base a rnês de janeiro de cada ano
de acordo com o índice in 8acionário oficiai calculado peto INPe da FIPE {Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas}
e na falta deste, por outro índice que venha a substituí-lo ou por índice corretato, conforme preceitua o art. 3'), $2í’ da Lei
Municipal n'J 2.692/2018.
2.3 - A taxa ofertada será fixa e trreajustáve!, inexi$tindo a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer espécie de
atualização financeira, inciusive em casa de prorrogação do prazo contratual,
2,4 - Atualmente o municipio demanda o fornecimento de 830 {o{tocentos e trinta) cartões, referente aos servidores ativos
2.5 - A contratada será remunerada pela paneta total correspondente aos créditos consignados e dispensados para os
beneficiários
2.6 - As quantidades de benefícios previstos no contrato, benI como a quantidade de cartões, podem variar para mais ou
para menos, dependendo da demanda apresentada.
2.7 - A contratante não se vincula a anexar o valor global estimado, uma vez que, ao longo da vigência do Contrato, o
número de beneficiários poderá sofrer alterações.
2.8 - A seleção do contratado credenciado ficará a cargo do beneficiário direto, ou seja, de cada servidor ligado ao
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ESTADO DO PARAN
MUNICIPiO DE SANTA HELENA

RUA PARA(SUA! - 1401 } Santa Helena - PR 1 CEP 85.892-000
Fone: 3268-8200 l CNPJ: 76.206.457/0001-19

Ass

8

município de Santa Helena, fidetizando com a credenciada e$co}hida peto prazo minimo de 06 (seis) meses, através de
Termo de Adesão.
2.9 - Após a escolha e assinatura do Termo de Adesão por parte dos beneõciádos/servidores o Departamento de Recursos
Humanos ficará respon$ávei ern repassar para a credenciada o termo de adesão de cada beneficiário, com todos os
dados necessários para emIssão de cartão.
2.10. O beneficiário que não fizer sua escolha no prazo de até 03 {cinco) dias, após a publicação do charnarnento no
diário oficial do município, ficará sem o recebimento beneficio do vale alimentação até que a escolha seja realizada.
2.41. Os beneficiários poderão aitemr a opção do benefício, respeitando o prazo minimo de 06 (seis} meses de

2.12 Após a habilitação das empresas interessadas e assinatura dos contratos. a administração municipal convocará as
empresas credenciadas para que enviem, caso queiram, rrlateüal de marketing, portfólio, link, caRa de apresentação ou
material que julgar necessário, no prazo de 05 {cinco} dias, para que $e}a disponibilizado aos servidores, no intuito de
auxiliar no processo de escotha da ernpre sa credenciada.
2.12.1. Todo mateHaÉ enviado pela empresa, será disponibilizado no portai da transparência, junto ao processo licÉtatór to,
sendo disponibilizado link de acesso.
2.12.2. Após o prazo de envio do rnateriat de marketing, será realizado chamamento, publicado em diário oficial do
município de Santa Helena (https://diario.$antaheiena.pr.gov.br/), para que os servidores realizem o processo de escolha
da empresa credencÊada, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, através de assinatura de Termo de Adesão.

carência

3 - DO PRAZO DA CONTRÂTAÇÃO
3.1 - O prazo de execução do contrato será até a data de 25/09/2025, podendo ser prorrogado, nos termos do §lc) do art.
71 do Decreto Municipal n'* 96/2023
3.1.1 – O credenciamento, benI como o contrato a ser celebrado, terão validade até 25/09/2025, podendo ser prorrogado
por igual período.
3.2 - A vigência do contrato será de rnais 90 (noventa) dias, contados a partir da data final do prazo de execução de}e.
3.3 - Após a habilitação da empresa credenciada e emissão do contrato, a execução contratuai para fins de pagamento
do vale alimentação e crédito em cartão, será considerado a competência de novembro/2024, sendo realizado o primeiro
pagamento no mês subsequente, respeitando os prazos previstos no item 4.2 deste contrato.

4 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1 - Liquidação
4.1.1 - A fatura deverá ser emitida irnedtatarnen te após o Departarnento de Recursos Humanos repassar o reÊatóüo com
valores dos créditos, que ocorrerá até o quinto dia útil do mês.
4.1.2 - Deverá ser verificado se a fatura ou instrumento de cobrança equÊvatente apresentado expressa os elementos
necessários e essencIais do documento, tais como:

a) o prazo de vaiidade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectiva de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventuat destaque do valor de retenções tdbutáüas cabiveis.

4.1.3 - Havendo erro na apresentaçâo da fatura ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ÜGará sobrestada até que a contratado providenc}e as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
4.1.4 - A fatura ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscai, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eietrôn}cos oficIais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal na

Paraguai n'’ 1401, Centro, Santa Helena/PR, constando número da licitação, do contrato ou ordem de compra e do.
Convênio, se for o caso
4.1,6 - A Administração deverá realizar consulta ao SiCAF para:

a} verificar a manutenção das condições de hat3ilêtação exigidas no edital;
b} identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no ârnk>ito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências Émpeditivas indiretas

4.1.6.1 - Constatando-se, junto ao $}CAF, a situação de inegulari<$ade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco} dias úteis, reguiaõze sua situação ou, no nle sma prazo, apresente sua defesa
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
4,1.6.2 - Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá cornun Êcar aos
órgãos responsáveis pela üscatização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem corno quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessárias para garantir o
recebimento de seus créditos.
4.1.6.3 - Persi$tÊndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

4.1.5 - As faturas devem ser ernitida$ em nome do Município De Santa Helena, CNPJ nc> 76.206.457/0001-19, Rua

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
4.1.6.4 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norrnalrnente, até que se decida pela
rescisão do coritrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.133/21

a} Será permitIdo o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução contratual.
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4.1.7 - O município de Santa Hetena poderá deduzIr do rnonlante a pagar os valores correspondentes a muItas1 dívidas
ou indenizações devidas pelo fornecedor,
4.1.7.1 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parciat ou total do objeto do contrato, o pagamento do
saldo remanescente ficará suspenso, até uiterior decisão, para fins do contido no item 4.1.7,
4.1.7.2 - O contido no item 4.1.7 e 4.1.7.1 será objeto de investigação através do competente processo administrativo;
4.1.8 - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos eiencados deverão ser enviados para a Secretaria
Municipai de Finança$ para fins de liquidação.

4,2 - PRAZO DE PAGAMENTO
4.2.1 - O pagamento à contratada, $erá efetuado en! até 02 {dai$} dias úteis. após comprovação da disponibilização dos
créditos aos trabalhadores, mediante apresentação da FATURA.
4.2.2 – A contratada deverá di sport}biltzar o crédito no caítão até o dia 10 (dez) de cada mês. O Município informará os
valares dos créditos correspondentes até o quinto dia úüÊ do mês.
4.2.3 - A Contratada deverá comprovar a realização dos créditos nos cartões através de apresentação de fatura.
4.2.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencirnento
e o efetivo adimplernento da parceia, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

,f-='\

\k

EM = 1 x N x VP. sendo:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP ; Valor da parcela a ser paga.
1 ; Índice de compensação Hnance}ra = 0,00016438. as$im apurado:

I = (TX) 1 ; (6/ioa)
365

1 = 0.00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

4.3 - FORMA DE PAGAMENTO
4.3.1 - O pagamento será realizado à CONTRATADA, referente ao crédito (auxílio atimentação) descontado a taxa
administrativa, se houver, via depôsÊto bancário em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, até o dia nove de
cada mês e mediante apresentação da fatura
4.3.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.3.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevIsta na legislação aplicável.
4.3.3.1 - Independentemente do percentuai de tributo inserido na plant lha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabe}ecidos na legislação vigente.
4.3.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Naeiona 1, nos termos da Lei Complementar nc’ 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido prev}sto na referida Lei Complementar.
4.3.5 - Para efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar a fatura, acompanhada dos seguintes,nb. documentos:
4.3,5.1 - Laudo de acompanhamento cio$ $erviço$ emitido peto Fiscai do Contrato:
4.3.5.2 - Certidão Conjunta Federal de Regu}aridade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União:
4.3.5.3 - Prova de regularidade de tributos Municipais;
4.3.5.4 - Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;
4.3.5.5 - Relação de servidores a valores a serem creditados nos cartões:
4.3.6 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os va+ores correspondentes a muItas, dívidas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA
4.3.6.1 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o pagamento do
saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item
4.3.7 - O pagarnento efetuado não i$ent8rá a CONTRATADA das re$pan$abilidades decorrentes do fornecimento,
4,3.8 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção !ributáda prevista na legislação aplicável
4.3.8.1 - independentemente cia percentuai de tributo inserido na ptaniÊha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais e$tabelecido$ na legislação vigente.
4.3.8.2 - O contratado regutarmente optânte i>eta Simfges Nacional, nos termos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento trIbutário favorecido previsto na referida Lei Carnplernentar.
4.3.9 - Os recursos destinados ao pagamento dos serviços de que trata o presente contrato, são oriundos das seguintes

o ;8Bi;
Órgão
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4.4 - DO REAJUSTAMENTO
4.4.1 - A taxa ofeüada $erá fixa e irma}u$táve!, irlexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer espécie de
atualização financeira, inc}usive em caso de prorrogação do prazo contratual.
4.4.2 - Os vaiores referentes ao auxílio serão reaju$tados anualmente tendo como data base o mês de janeiro de cada
ano de acordo com o índice inHacionário a 6cia: calculado peio iNP(3 da FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas) e na falta deste, por outro indice que venha a substituí-lo ou por índice correiato. conforme preceitua o art.
3c’, §2Q da Lei Municipai n:; 2.692/2018.

5 - DA GESTÃO DO CONTRATO E REGRAS DE RECEBiMENTO DO OBJETO
5.1 - DO RECEBiMENTO DO OBJETO
5.1.1 - Os cartões eletrônicos/magnéticos deverão ser entregues no endereço: Rua Paraguai, 1401 , Centro, Município de
Santa Helena/Pr, Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após
o fornecimento da relação de beneficiários, que será emitida peto Departarnento de Recursos Humanos.
5.1.2 - Os cartões deverão ser entregues acondicionados em material opaco (não transparente), impedindo a identificação
do seu conteúdo e mantendo a vedação que garanta a inviolabilkiade, garantindo a proteção do conteúdo sem que haja
dilapidação.
5.1.3 - Juntamente com a entrega dos objetos, a contratada encarninhará recibo em duas vias (uma para a contratante e
outra para a contratada), com as seguintes informações:

iI. Natureza do conteúdo:

IV. Quantidade de cartões por tipo;
VI. Número de volume:
VII. Data de entrega;

recebedor devem estar legiveis.
5.1.4 - A ernpresa deverá efetuar a emissão gratuita dos cartões eletrônicos/magnéticos por beneficiárÊo.
5.1.4.1 - Da emissão de cartão noyo, de segunda via e de senha:
5.1,4.1.1 - O prazo para entrega de ©artãa novo, segunda via e ainda d©euwrento contendo senha substituta será
dç 10 {d 9z} ciiap úteis, contados a partir do da solicitação feita pelo empregada, neste caso, via contato com a Central
de Atendimento da contratada. sern ônus para o empregado e contratante
5.1.4.1.2 - A contratada deverá emitir a segunda via do cartão em caso de perda, roubo, furto, extravio ou deterioração,
no prazo de 10 (dez} dias úteis da comunicação formal, via central de atendimento, efetuando-se a transferência de
saldo rernane$cente para o novo cartão, sem custo para o empregado.
5,1.4.1.3 - Os créditos deverão ser cumuiaüvos e por questões de segurança, o cartão deverá ser bloqueado após 90
(noventa) dias sem a disponibilização de crédito (ainda que haja saldo no cartão). No entanto, é Importante frisar que o
saldo é do usuário e caso ele tenha sido desligado, o mesmo pode entrar em contato com a Central de Atendimento ao
usuário e soÊicitar a emissão de 2a via de cartão, desde que autorizada pela Contratante, que anaiisará as condições de

5.1.3.1 - Todas as vias do recibo deverão ser carimbadas, datadas e assinadas, sendo que o nome e a matrícula do

VIII. Nome. RG e matrícula do recebedor,

desligarnento
5.1.4.1.4 - É responsabilidade da contratada, providenciar sem ônus para a Contratante ou para o beneficiárÊo, a
substituições dos cartões que forem produzidos com fatha no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da

Destino1

111 Valor

notificação da falha pela contratante.

/n+\
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5.1.5 - Os cartões serão recebidos provisoriamente, de forma sumáüa, juntamente com a fatura ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a} responsávei pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado,
verificando o cumpHnrento das exigências de caráter técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência.
5.1.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paRe, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as espec}fÉcações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substÊtuídos no prazo
de 24 (vinte quatro} horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

5.1.7 - O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da quai idade e quantidade do$ serviços e consequente
aceitação rnediante tewno datalhaclo .

5.1.7.1 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada. por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exÊgência s contratuais.
5.1.7.2 - Na hÊpóte$e de a verificação a que $e refere o subi@rn anterÊor não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada. consLlmando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.1.8 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, comunicando-se à empresa para emissão de fatura
no que se refere à parcela incontroversa.
5.1.9 - O prazo para a solução. pelo contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da fatura
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração Municipal durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebirnento <iefiniüvo.
5.1.10 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ética-profissional pela perfeita execução do contrato.
5.1.11 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesa$ relacionadas ao fornecimento do serviço, incluindo, entre
outras que possam existir, despesas com ernbaiagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e
previdenciários .

5.1.12 - Os cartões deverão ser entregues eni até 10 jdez) dias úteis a contar da solicitação.
5,1.13 - o crédito deverá estar disponível no cartão até o dia 10 (dez} de cada mês. O Município inforrnará os valores
dos créditos correspondentes até o quinto dia útil do mês.
5.1.14 - O prazo de vigência é o prazo de execução acrescido de 90 (noventa) dias .

5.1.15 - A empre$a contratada deverá manter um número mínirno de 10 (dez> estabelecimentos comerciais credenciados
para atender ao grupo de beneficIários diskibuidos em todo o território do município de Santa Helena – PR, na Sede,
Esqu}rIa Céu Azul e em todos os distritos do municip}o de Santa Heiena – PR.
5.1.15.1 – Na sede do município deverá apresentar e$tabelecirnento s credenciados com atendÊrnento de no mínimo 02
supermercados, 01 farmácia, 01 padaria, entre outros fornecedores de insumos essenciais para atender ao grupo de

5.1.15.2 – Nos distritos do municípÊo, ( São Clemente, Sub Sede, São Roque, Vila Celeste e Moreninha) e Esquina Céu
Azul, deverá apresentar ao menos 01 estabelecimento credenciado em cada distrito para atender ao grupo de
beneficiários daquela localidade
5.1.16 - A CONTRATADA deverá apresentar documen to corrIprovando a rede credenciada e informando os
estabelecimentos, como condição para assinatura do contrato em até 10 {dez) dias úteis após a homologação do

5.1 .17 - Caso a empresa apresentar rnodeto de operacionalidade pelo arranjo de pagarnenta aberto, fica dispensada
da obrigatoriedade dos itens 5.1.45 e 5.4 .16.
5.1.18 - O benefício será disponibilizado na modal}dade VALE ALIMENTAÇÃO, em meio eletrônico, cartão magnético ou
de similar tecnologia, equipado com chip de segurança, para aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade,
in natura, em estabelecimentos comerciais credencÉados (hipermercados, supermercados, armazéns, mercearia,
açougue, peixaria, hortimercado, comércio de laticínios e/ou frios, padarÉas, restaurantes). Vedada a liberação dos cartões
em estabelecimentos que não comercializam alimentos.
5.1.19 - Os cartões eletrônico/rnagnéticos alirnentação são de uso exclusivo de seus beneficiários para aquisição de
alimentos, vedada à transferência a terceiros sob pena de cancetarnento do benefício, sem prejuízo das medidas
administrativas cabíveis.
5.1.20 - Os Cartões de Vale Alimentação/Refeição do tipo magnético com chip deverão ser personalizados com nome do
servidor, razão social do CC)NTF:ATANTE, daia de validade. nome, endereço. telefane e CNPJ da Contratada
5.1.21 - Os cartões magnéticos deverão corRer mecanismos que a$segltrem proteção contra falsificação.
5.1.21.1 – Nos casos de c}onagem de cartão, a conkatada terá o prazo de 03 (três} dias úteis para comunicar o usuário.
5.1.21,2 – Nos casos de $a}icitação do empregado a respeRa de clonagem no cartão, a contratada deverá analisar e
informar ao empregado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a conc iu são da análise.
5,1.22 - Os cartões deverão ter obãgatoóamente senha iniciai individual e aleatória, havendo a possibilidade de alteração
peÉo usuário, obedecendo aos padrões técnÊcos e características físicas que garantam a segurança no rnornento da
distribuição e da utilização na pagarnento das despesas, inclusive contendo “chip" eletrônico que a$severe maior
segurança nas transações. buscando reduzir as ocorrências de fraudes, falsÉficações e ctonagens de cartões

penalidades

beneficiários

5.1.23 - Emissão de saldo e de extrato de movimentação do Cartão Alirnentação:
5,i.23.1 – A contratada deve dispor de sistema informatIzado que permite a verificação por parte do empregado, sem
ônus PLra os u$uá_rios ou para a Contratante, de saldo e das rnovirnentações dos últimos trê$ fneses, via internet.
5.1.23,2 - A contratada deverá disponibilizar ao usuário, por meio da Central de Atendimento o extrato do cartão de todo
o período utilizado quando solicitado pelo colaborador.

certame
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5.1.23.3 – A contratada também deve dispor de Central de Relacionamento que permita, via telefone, a obtenção do
saldo, soiicÊtação de segunda via de senha e de cartão, bloqueio de cartão, alteração de senha e outras questões

5.1.23.4 – Caso não disponha dos serviços descritos nos sul)itens acima, a contratada lerá 45 (quarenta e cinco) dias
uteis, contados da data de assinatura do contrato para providenciá-ios.
5.1.24 - Da detalhamento do objeto e deínais obrigações:
5.1.24.1 - A seleção da contratado cíedenciaclo âcaíá a cargo do beneficiário direto, ou seja, de cada servidor ligado ao
município de Santa Helena,
5.1.24.2 - Os beneficiários terão no ato da admissão a po$$ib€iidade de escoiha entre as empresas credenciadas para
este beneficio, Hdeiizando ô rnírlima de 86 {$ds} meses por rrleia de teríno de adesão
5.1.24.3 - O beneficiário que não fizer sua escolha no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após a solicitação feita pelo
Departamento de Recursos Humanos, será direcionado para a credenciada que tiver o menor número de beneficiários, a
assinatura do termo de adesão, neste caso, caberá ao re$ponsávet direto do servidor,
5.1.24.4 - Os benefic}ários poderão alterar a opção do beneficio. respeitando o prazo minimo de 06 ( seis) meses de
carência.
5.1.24.5 - A contratante não se vincu Ia a anexar o valor global estimado, uma vez que, ao longo da vigência do Contrato,
o número de beneficiários poderá sofrer alterações.
5,1.24.6 - A empresa deverá manter um núrnero mínimo de 10 (dez) estabelecimentos comerciais credencIados para
atender ao grupo de beneficiários distribuídos em todo o território do município de Santa Helena – PR
5.1 ,24 ,7 - Ficará a cargo da credenciada todas as despesas e custos, como frete, emE)aiagem, seguro, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas, sendo que o proponente será
responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes, ao objeto cotado.
5. 1.24.8 - o credenciamento poderá ser realizado por empresas que operam com o arranjo de pagamento aberto e arranjo
de pagamento fechado, desde que cumpram com as disposições do edital
5.1.25 - Os beneficiários terão a possibilidade de escolha entre as empresas credenciadas para este beneficie,
fidelizandQ o rnínimo de 06 (seis} nçeses a partir da sua inclusão.
5.1.26 - Os beneficiários poderão akerar a opção do beneficio, respeitando o prazo mínimo de 06 jsei s) meses de carência.
5.1.27 - O Departamento de Recursos Humanos do Municipio de Santa Helena ficará responsável em repassar para a
credenciada os dados dos servidores e o documento de aceitabitidade/escolha de cada beneficiário, gerindo e o
coordenando a operaciona+ização das movirnentaçôe s.
5.2 - DA GESTÃO
5.2.1 - O contrato deverá ser executado ne}mente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei n') 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ou
termo aditivo.
5.2.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fÊrn.

5.2.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
5.2.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de $scatização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, do$ mecanismos de fiscalização. da$ estratégias para execução do objeto, do piano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
5.3 - Constituem atribuições do FISCAL DO CONTRATO:
5.3.1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.3.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descrição do que for necessário para a regularização das fai tas ou dos defeitos observados.
5.3.3 - Identificada qualquer inexaüdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emittrá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção
5.3,4 - informar ao gestor do contato, em tempo hák>ii, a $i{uação que dentandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapa ssem sua competência, para que adote as medidas necessárias e $aneadoras, se for o caso.
5.3.5 - No caso de ocorrências que possam }nviabiÊ Êzar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comunicaM o fato imediatamente ao gestor do conErato.

5.3.6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no rninimo 90 <noventa} dias antecedentes a data
de vencimento, o término do contrato sob sua responsabi}idade, com vistas à renovação tempesüva ou à prorrogação
contratual .

5.3.7 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosa s e a formalização de apos{iiamenta e terrnos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.3.8 - easo ocorram descumprimento das obrtgaçôe$ contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, reportarIdO ao gestor do contrato para que torne as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

similares

5,3,9 - Deverá aÊnda, ser observado o disposto no artigo 20 do Decreto Municipal nc’ 92/2023
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5.3,10 - Para fÉscalizaçãa do contrato, ficam designados os servidores Rafae! Kurrnann, Maria Aparecida Sobrinho de
Moraes, Cada Lucia Muller de Almeida e Sueli Jacomini.

5.4 - Constituem atribuições do GESTOR DO CONTRATO:
5.4.1- Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do conKato, a exempio da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das aheraçõe$ 8 das prorrogaçõe$ conaattlai$, elak»rarlck relatório com vistas à verifIcação da necessIdade
de adequações do contrato para fins de atendimento da finai idade da administração.
5.4.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento. e anoiará os pr©blerna$ que ob stern o fiyxo norma! da Éiquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.
5,4.3 - Acompanhar os registros realizados pda s fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que uttrapassarern a sua
competência
5.4.4 - EmÊür documento comprobatório da avaliação realizada petos fiscais de contrato quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações
5.4,5 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzida pela cornÉs são de que kata o art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peto
setor com competência para tal, conforme o caso.
5.4.6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração
5.4.7 - Deverá ainda, ser observado o disposto no artgo 49 do Decreto Municipat n<’ 92/2023.

/--'\

5.5. AVALIAÇÃO DOS SERViÇOS PRESTADOS
5.5.1 . Caso o setor demandante identifique indícios de insatisfação dos usuários corn reiação ao$ servIços prestados pela
ernpresa contratada, o cor+tratartte PODERÁ, a seu critério, aplicar pesquisa de satisfação com o objetivo de medir o nível
de qualidade dos serviços.
5.5.2. Sempre que a pesqu} 6a evidenciar baixo nivel de sab$fação dos usuários, será opoüunizado à Contratada um prazo
de 30 (trinta) dias para adoção de medidas $aneadoras que tenham como objetivo a melhoria do indicador.
5.5.3. A reincidência de baixo nívef de satisfação dos usuários por 03 (três} pesquisas consecutivas, poderá ensejar na
rescisão unilateral do contrato por parte do Contratante.
5,5.4. A metodologia de avaliação da qualidade dos serviços será definida após a assinatura do contrato em formulário
próprio elaborado pelo Contratante e disponibilizado à Contratada pelo menos 30 (trinta) dias antes da aplicação da
pesquisa entre os usuários e abordará minimamente os seguintes critérios: quantidade de credenciados, uso do aplicativo
e atendimento ao cliente por meio do canal telefônico disponívei.

6 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 – O contrato deverá ser executado fielmente peÊa$ partes de acordo corn as c}áusu}as avençada s e a$ norrna s da Lei
Federal nc’ 14.133/21 e seus regutamento$ e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totai ou

6.2 - São obrigações do CONTRATANTE:
6.2,1 - Receber o objeto no prazo e condições estabeiecidas neste edital e seus anexos;
6.2.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo corn as cláusulas contratuais
e os termos de sua proposta;
6.2.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provIsoriamente, com as
especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.2.4 - Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a
contratada se manifestar.
6.2.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou de servidores
especialmente designados;
6.2.6 - Efetuar o pagarnento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos na sie editai, seus anexos e no contrato;
6.2.7 - Efetuar as eventuais retertções tributárias devidas sobre o valor da fatura fornecida peia contratada, no que cc>uber;

6.2.8 - Emitir decisão sobre as solicitações e reclarnaçõe$ reiacionacias à execução do contrato, res salvados
requerimentos manifestarnerlte }mperürlentes. mera%!ente pra telaBria$ ou de nenhurn interesse para a boa execução de

6.2.9 - Ressarc ir a contratada, nos casos de ext}rição de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos
regularmente cornprovacios que houver sofrido, a}ém de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos
devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desrnobiiização;
6.2.10 - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
Êrregularidade que configure dano à Administração, aiém de remeter cópias dos documentos cabíveis ao MinistérÊo Público
competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;
6.2.11 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
6,2,12 _ Realizar os pedidos de créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pelo
Contratado

parcial

contrato
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6.2.13 - Definir os valores e quantÉdades de "créditos” a serern efetuados nos cartões eletrônicos dos servidores públicos
municipais.
6.2.14 - Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, após a disponibilização dos créditos aos trabalhadores
e a apresentação da respectiva documentação comproba{óHa, mediante apresentação da FATURA.
6.2.15 - Efetuar os pagamentos na forrna e no prazo pactuado no contrato.
6.2.16 - Disponibitizar à CC)NTRATAE>A as condições necessárias à reguiar execução do objeto do presente edital e termo
de referência:
6.2.17 - Designar servidores como Fiscais do Contrato, para acomparlhar e fiscalizar a execução contratual;
6.2.18 - Permitir o iivre acesso dos empwga€ios da CONTRATADA à$ dependências da C€3NTRATANTE para tratar de
assuntos pertinentes à execução do objeto desse edital i
6.2.19- Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço objeto desse edital, executado em desacordo com o mesmo, bem como
do respectivo contrato;
6.2.20 - Proporcionar as condições necessárIas ao bom andamento da entrega do objeto em questão
6.2.21 - fmpedir que terceiros executern o fornecimento objeto desta contratação
6.2.22 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave.
6.2.23 - Disponibilizar equipe responsável de servidores públicos com a finalidade de operacionalizar os benefícios para
utilização do sistema e ferrarnentas gerenciais.
6.2.24 - Informar os dados necessários dos servidores públicos para emissão dos cartões
6.3 – São obrigações da CONTRATADA:
6.3.1 - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva fatura;
6.3.2 - Responsabilizar-se pe ios vicio$ e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 43 e 17 a 27, da
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.') 8.078/90);
6.3.3 - SubstituIr, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto corn avarias ou

6.3,4 - Comunicar ao Corltraiarlte, no prazo máximo de 42 {doze} horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibi iRem o curnpdmento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3.5 - Indicar prepo sto para representá-b durante a execução do contrato, e rnanter comunicação com representante da
Administração para a gestão do contrato;
6.3.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compaíibiticiade corn as obrigações assumIdas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na !icÊtação;
6.3.7 - Manter atualizado os seus dados no PortaÉ NacÊonat de Contratações Pübtica$ (PNCP) e no SIC;AF, conforme
legislação vigente e disponibilidade dos sistemas;
6.3.8 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.3.9 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando houver:
6.3.9.1 - Alteração quaiitaüva do projeto ou de suas especificações pela Administração;
6.3.9.2 - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;
6.3.9.3 - Aumento das quantidades ÊnÊciatmente previstas no contrato, nos iÉrnites permitidos pela Lei Federa! n.'

6.3.10 - Curr}prir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabiiitado da previdência social e para aprendiz
6.3.11 – Independentemente da aceitação, a adjudicatár ia garantirá a quatÉciade dos serviços obrigando-se a refazer
aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
6.3,12 - No easo de não cumprimento ou inobsewância das ex}gência$ pactuada$ para o fornecimento, nos termos das
previsões deste Edital, o fornecedor deverá refazer os serviços, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados
do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades

6.3.13 - Fica expressamente vedada à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município de Santa
Helena, ou que neia ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato.
6.3.14 - A CONTRATADA deverá dispor de sistema de administração e gerenciamento que permita a remessa de pedidos
mensais, possíveis estorrios. atualizações decorrentes de admissões e dispensas de empregados e outras informações,
por meio eletrônico, possibilitando tambérn a emissão de relatórios para o controle e gestão das informações sobre a
utilização do benefício
6.3,15 - Caberá a CONTRATADA liberar men$atmerÉe crédito p8ra os cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oúundos
de tecnologia adequada, na data e no valor do benefício ãxado pela CONTRATANTE.
6.3,16 - A eONTFIATADA deverá reembolsar, com prazo máximo de 30 (trinta} dias os estabelecimentos cornerciais
pelo vaiar dos créditos uti!!zaclos durante o período de sua va$idade, independentemente da vigência do contrato, mediante
depósito bancário da empresa credenciada, expressamente indicada para esse Hm, ficando estabelecido que a
CONTRATANTE não responderá solidarÊamente ou sub$idiariamente por esse reembolso, que é de única e inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6,3.17 - Restituir à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a devolução as importância$
correspondentes aos cartões eletrônico/magnéticos que forem devolvidos
6.3.18 - Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de
evitar qualquer tipo de fãtsiãcação ou fraude;

defeitos
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6.3.19 - Organizar e manter relação que contenha rede de restaurantes, supermercados e similares que se adapte às
necessidades da CONTRATANTE e seus beneRcÊârio s, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos
credeneiacios, os quais poderão ser sub$üíuí€!os pelo Contra{ado, desde que tai aiteração não impHque a diminuição da
número de conveniados e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação sernpre que solicitada.
6.3,20 - Fornecer gratuitamente os cartões eieüônicos/magnéticos para cada beneficiário, contendo identificação (nome,
unidade de lotação, código do cartão e daR da vaiidade}, observando os prazos fixados em contrato.
6.3.20.1 - Atualmente o município demanda o fornecimento de 830 (ottocenta$ e trinta) cartões, referente aos servidores
ativos. e$ümarldo-se uma quantidade máxima de 850 (oitocentos e cinquenta} para esta contratação, podendo variar o
quantitativo para cada credenciada de acordo com a escolha de çada beneüciário.
6.3.21 - Fornecer código eletrõnico secreto e êndividyaiizacIa isenha}, para cada cartão encaminhado a cada beneficiário,
em enveiope lacrado <não transparente}, irnpe€iindo a idenii$caçãa do seu conteúdo e mantendo a vedação que garanta
a invioiabilidade, garantindo a proteção do conteúdo sem que haja ditapidação, constituindo sua util}zação assinatura
eletrônica do beneficiário,
6.3.22 - Manter em funcionamento Centra} de Atendimento Telefônico - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, 24
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para prestar informações, receber comunicações de interesse da
Contratante e de seus beneficiários, em especial, solicitação de bloqueio dos cartões.
6.3.23 - Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, através de Central de Atendimento 24
(vinte e quatro) horas;
6.3.24 - Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto ou extravio do cartão e efetuar a transferência de saldo
remanescente para o novo cartão, sem custo adicional ao Contratante e/ou ao usuárIo;
6.3.25 - Reemiür cartão etetrônico/magnético, sem ônus adicional para a Contratante e/ou usuário, por ocasião do
vencirnento da data de vabdade ou por extravio, bem como sua distribuição no endereço: Rua Paraguai, 1401, Centro,
Município de Santa Helena/Pr, Paço Munictpa}, Departamento de Recursos Humanos„
6.3.26 - Cancelar o cre<ienelanlento dos e${abeiecimenb$ c©rnerciaÊs que não cumprirem as exigências sanitárias e
nutricionais e, ainda que por ação ou omissão, concorrerern para o desvirtuãmerüo do Programa de Auxilio Alimentação,
mediante o uso indevido dos cartões elekônicos/magnéticas ou outras práücas irregulares.
6.3.27 - Manter o mais completo e absoluto sigNo sobre os dados, materiais, documentos e informações que a vier a ter
acesso, direta ou ind}re{arnente, durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionaÊ$ envolvidos a cumprirern
esta obrigação
6.3.28 - Os cartões deverão ser entregues aconctiçíonado$ em material opaco (não transparente), impedindo a
identificação do seu corReücio e mantendo a vedação que garanta a inviolabgidade, garantindo a proteção do conteúdo
sem que haja dilapidação.
6.3.29 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento, tais
como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, EPI's, transporte e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela iegi$tação
6.3.30 - Dispor da quantidade suficiente de mercadoria, equipamentos e pessoal, nece$sárÊo s para o fornecimento do
serviço objeto deste processo,
6.3.34 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3.32 - Indicar o responsáve{ por representá Ja na execução do contrato, assim como aCs) pessoa(s) que, na ausência
do responsável, poderão substitui-lo, informando um contato telefôrtico diretp deste
6.3.33 - Executar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste edita! e no Termo de Referência,
bem como responsabilizar- se por todos os riscos inerentes a execução dos serviços objeto da !ÊcÊtação.
6.3.34 - Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabiiidade$ ou $ubcontratações não autorizadas
pelo Município.
6.3.35 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Santa Helena ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo
6.3.36 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Município de Santa
Helena, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido oca$ionados por seus empregados.
6.3.37 - Prestar todos os esclarecimentos que forem soNoRa<!os Município de Santa Helena, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução.
6.3.38 - Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, qualquer componente que não atenda às
especificações técnicas exigIdas pelo Município de Santa f$eiena.
6.3.39 - Comunicar por escrito ao Município de Santa Helena qua}quer anoímalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;
6.3.40 - Prestar o$ serviços, conforme solicitação da SecretaHa competente do Município de Santa Helena;
6.3.41 - Garantir a qualidade do( s) serviço(s), obrigando-se a repor ou res$aícir aquele que for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
6.3.42 - Disponibilizar treinamento em até 02 (dois} dias úteis após a assinatura do contrato, de forma presencial ou
remota, para equipe responsável pela operacionalização dos beneficios, para utilização do sistema e ferramentas

6.3.43 - A empresa credenciada deverá manter um número mInÊmo de 10 (dez) estabelecimentos comerciais credenciados
para atender ao grupo de beneficiários distribuídos em todo o território do rnunlcípÊo de Santa Helena – PR, na sede de
em todo$ os distritos do município de Santa Helena – PR
6.3.43.4 - Na sede do município deverá apresentar estabe}ecimentos credenciados com atendimento de no mínimo 02

gerenciais

$upermercados1 01 padaria, entre outros fornecedores de insumos essenciais para atender ao grupo de beneficiários.

''--\
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6.3.43.2 - Nas distrÊtos cfo rr}uriÊcipio, ( São €:;!erriertte, Sub Sede, São Roque, VÊiã <::deste e Moreninha) e Esquina Céu
AzuÊ, deverá apre$erltar ao rrlerlos 01 estabetecirnerito credenciado arn cacla distrito para atender ao grupo de
bene$eiádos daqueia iocaiicfade.
6.3.44 - A CONTRATADA deverá apresentar doçurnenlo comprovando a rede creclenciaíia e inforrnando os
estabeiecirnento$, como condição para assinatura do contrato em1 até le {dez} <!ias após a }rarnologaçãa do certame.
6,3,44,1 .. C;8 so a empresa af3re$enter w}odelo de operacion8tÊdade pei© arranjo de pagamento aberto, fica c$ispensada da
obrigatoriedade do$ Ren$ 6.3.43. e 6.3.44.
6.3.45. h empresa contratada €ieverá provêdencíar que os e$tabeiecirnento$ canlerciaÊ$ credenciados, possuam
Êdenti$cação da adesão por meio de i>iaca s ou adesivos para sinaiização
6,4. ADiCiONALMENTE, A CONTRATADA DEVERÁ:
6.4.1. Assumir a respan$abi! idade por todo$ os encargo$ píev iclenciár ios e obdgaç€>es sociais previsto$ na !egi$!açãc
$ocia i e trabalhista em vigor, obrigando- se a $aiclâ 4os na época própria, vez que os seus empregados não rnanterão
nenhum vínculo ernpregaticÊo corri o Município de Santa Helena.
6.4.2. Assumir, também, a responsabilidade por toda$ as providências e obrigações e$taE>elec}das na legÊsÉação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, brent vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto Iicitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Municipio de Santa Helena
6.4.3. Assumir todos os encargos de po$$íveÊ demanda trabalhista, cIvil ou penal, relacÊonada$ ao fornecimento do objeto
licitado, or}ginariamente ou vincuiada por prevenção, conexão ou continência.
6.4.4. Assumir, ainda, a responsabilidade petos encargos 8$cais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto do
Proee$so Licitatório.
6.4.5. A inadimplência do fornecedor, eom referência aos encargos estabelecidos no sub item 6.4.1, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento ao Municipio de Santa Heiana, new! poderá onerar o objeto deste Edital, razão peta
qua} o fornecedor signalár to do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de $oiic$arieciade, ativa ou passiva,
com o Município de Santa Ftelena.
6.4.6. É expre$$arrlerüe proibida a contratação de servIdor pertencente ao quadro de pes$oa! do Município de Santa
He tena, ou que nela ocupe cargo de confiança, duran{e a vigência do Conkato.
6.4.6.2. []o wlesmo rnoc$o, é expre$$amante proibida, veÊcu{ação de pubiic iciade acerca do Contrato, sa}va se houver
prévia autorização do Município de Santa Heier13.
6.4,7. (3 ticitan ie vericedor ficará obrigado a refazer às suas expert sa5, no prazo rnáximo de 48 (quarenta e oito) horas da
noU$cação, o serviço, que vier a $er recusado sendo que o ato de recebtmen{o não trnportãrá sua aceitação
6.4.8. No caso de não curnprirr}erito ou ir}observância das exigêridas pactuada$ para o farriec inlento, nos terrno$ das
previsões deste Termo de Referência, o fornecedor deverá providenciar a sub$ütuição dos $erv}ços, no prazo máximo de
24 (vinte quatro) hora 8, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de
eventual aplicação das penalidades eabívei s.
6.4.9. Garantir signo dos dados dos beneficiários, sendo vedada a utilização dos dado$ para qualquer outro fim não
previsto no contrato observado a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n' 13.709/2018).
6.4.10. O transporte e entrega dos cartões deverá ser feito pela contratada, sem custos a contratante. E
RESPONSABiLiDADE DA CONTRATADA A SEGURANÇA DOS CARTÕES EM TRÂNSiTO ATE A ENTREGA A
CONTRATADA
6.4.11. A Contratada deverá comprovar a reâ}ização das cré€ii{os no$ cartões através de apresentação de fatura

'+-\

Ip'H-\
7 -- DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 - Não será admitida a sui>contratação do objeto hcltatório

:; TB:OF8fAsDTefi:T/à1:1E sanções previstas na Lei n. 14.133/21, nas seguintes situações, dentre outras:
8.1.1 - A multa poderá ser aplÊcada em @n}unto corn toda$ as <3ernais sanções.
8.2 - Aplicação de advertência acrescida de muIta:
8.2.1 - Descurrlprimertto, de pequena relevância, de obrigação Êegai ou infração a Lei quando não se justifica aplicação
de sanção mais grave, muita de 1% do va}ar do contrato + a<iv8dênc ia;
8.2.2 - inexecução parc ia! de obrIgação corüra tua! phílc}pai ou ace$$óíia de pequena relevância, a eritério da
Adm}rti$ tração, quando não se justificar aplicação de sanção rnai$ grave, muita de 3% do vaior do contrato + advertência;
8.2.3 _ Atraso na enlrega de até 30 d}as. muita de mora €iláôa de alê {},3%, caiculada sobre o vator giobai do contrato ou
da parcela de atraso.
8.3 - A apuração de re$pon$abÉlidade por infrações pa$síveÊs das sanções de ãdverfência e mutta deverá observar o
disposto no ari, 62 do Decreto MunÊci}>& i nQ 98/2023
8,4 - ApIÊcação de imp©dirnenta de !icÊtar e contratar, acrescida de alulta :
8.4.1 _ Daí causa à }írexectlção pareiai do cor}va to, que cause grave dano à Administração, nlulta de 5% do valor do
contrato + impedirnerRo de licitar
8.4.2 - Irlexecuçâo totai cfo contrato, muita de 30% da vai@ do contrato + Êmpediaiento de ÊÊcitar

8.4.3 _ Deixar de entregar docurnentãção exigida para o certarrle, multa cie 10% do vaÉar do contrato + impedirnento de

8.4.4 - Não manter proposta, salvo em decorrêneia de fato $upeíven Êente devidarnerIte justificado, muita de 10% do valor
do contrato + impedimento de iicitar
8.4.5 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentFO

do prazo de validade de sua proposta, muIta de 20% do valor do contrato + impedimento de licitar.

iieitar
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8.4.6 - Er}se}ar a retardamento da execução ou da entrega do objeto da !Êcitação sem motivo justificado, muita de 15% do
valor do contrato + impedimento de tícitar.
8.5 - Aplicação de declaração de inidonekiade, acrescida de muIta:
8.5.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dec}aração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato, muita de 25% do vaior do contrato + declaração de }nidoneidade,
8.5.2 - Fraudar a iÉcitação ou praticar ato fraudulento na execução do contra{o, muIta de 25% do valor do contrato +
declaração de inidoneidade.
8.5.3 - CornpoRar-se de modo iniclôneo ou comeEer fraude de qualquer natureza, muIta de 20% do valor do contrato +
decíaração de inidoneidade
8.5.4 - Praticar atos H icitos com vistas a fru$trar os objetivos da licitação, rnutta de 25% do valor do contrato + dec}aração
de irlidoneidade
8.5.5 - Praticar ato tesivo previsto no art. 5' da Lei Federal n'* 12.846/2013, muIta de 30% do vaior do contrato + declaração
de inidoneidade.
8.6 - A aplicação das sanções de impedimento de iicitar e contratar e declaração de irlidoneidade para licitar ou contratar
deverá observar o disposto no art. 63 e seguintes do Decreto Munietpai n'’ 98/2023
8.7 - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa, civil e criminal de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pübtica, nacional ou estrangeira, na participação da presente
licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.'’ 12.846/2013.
8.8 - Quaisquer penalidades ap}icadas serão transcrita s no Cadastro Nacional de Empresas inidônea s e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punida$ ((1NEP). instituído s no âmbito do Poder Executivo Federat e junto
ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar com a AdmÊnistração Pública do Estado do Paraná, conforme
art. 84 do Decreto Municipai n'’ 98/2023
8.9 - As muItas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo contratante
decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Munic}pai,

'--\,

9 – DA RESCiSÃO
9.1 - O contrato poderá ser resciridido caso ocorram quaisquer dos fatos eierlcados no art. 92, e seguintes da Lei n.'’

9.2 - A contratante poderá resctnciir o contrato a qualquer tempo, por corlveniêrtcÊa e oportunidade da Administração
Pública, com notificação de 30 (trinta) dias de antecedência.
9,3 - A contratada poderá solicitar o descredenciamento, apresentando ju$üficativa e com o prazo mínimo de 60
(sessenta) dÊa$ de antecedência.
9.4 - O prazo de que trata o item 9.2 e 9,3 poderá ser reduzido quando houve anuência das partes.

14.133/21

10 - DAS PARTES INTEGRANTES
10.1 - As condições estabelecida$ no Inexigibilidade n'’ 034/2024, e na(s) proposta(s) da empresa CREDENCIADA são
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
10.2 - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser
necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CREDENCIADA, tais
como a prorrogação de prazos, renovação e normas gerais de serviços.

rn\
11 - SUCESSÃO E FORO {art. 55, $ 2'’}
44.1 - As partes Hrmam a presente instrumento em 04 vias (impressas por sistema eletrônico de dados} de igual teor e
forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, eiegendo para Foro da Comarca de SANTA HELENA. Estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CREDENCiADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas

Santa Helena - PR, 22 de setembro de 2025
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EXTRATO CONTRATO N' 167/2025

Partes: Contratante: MUNICiPiO DE SANTA HELENA
Contratado: PLUXEE BENEFiCIOS BRASil 8.A.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURiDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS/MAGNÉTICOS PARA OS BENEFÍCIOS DE
ALIMENTAÇÃO !NSTITUIDOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO, SEGUIDO DE RECARGAS
MENSAiS NOS CARTÕES, PARA OS SERVIDORES MUNICiPAIS. EMPREGADOS PÚBLICOS. AGENTES
POLÍTICOS E CONSELHEiROS TUTELARES, CONFORME ESTABELECiDO NA LEf MUNICiPAL NO 2,692/20 18.
Valor: O vaior mensal ser pago é conforme tabela a seguir, de até R$ 588,625,00 {quinhentos e oitenta e oito rnii,
seiscentos e vinte e c inca reais).

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERiAL/SERViÇO
VALOR

, UNITÁRIO
TAXA
ADM.

Ta

VALOR MENSAL

t=;R;ia–€ãJ
e

3

serviços de fornecimento, administração
manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos
para os benefícios de alimentação
âmbito do Programa de AuxílioAté

850

Énstituídos no
Alimentação,

seguido de recargas mensais nos cartões, para os
servidores municipais, empregados públicos,
agentes políticos e conselheiros tutetares, conforme
estabelecido na Lei Municipal n'> 2.692/2018, pelo

#’\, 1 UN R$ 692,50 o,00% R$ 588.625,00

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 02 {dois) dias úteis, após cornprovação da disponibilização dos créditos
aos trabalhadores, medianie apresentação da FATURA e ate ste do fiscal, gestor de contrato e/ ou sewÊdor designado

rr)e sesrazo de 12 {doze

para nscaÉizaç.ão do rrlesrno
Prazo: O prazo de execução do objeto será até a data de 25/09/2025, podendo ser prorrogado, O credenciamento, bem
como, o contrato a ser celebrado terá validade até 25/09/2025.
Erlexigibilidade n'} 034/2824 - Credenciamento n'’ 089/2024

Santa HeÊena - PR, 22 de setembro de 2025
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+

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO N' 167/2025

Que entre si promovem, o MUNiCiPiO DE SANTA HELENA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/RaF sob n' 76,206_457/0004-19, estabelecida ent Sartta Helena - PR,. neste

ato representado pela SECRETÁRIA MUNiCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, senhora Edra Maxirte
Maraskir!, por deiegação do Prefeito municipal, conforme Decreto n'’ 539/2025, abaixo assinado,
doravante designada como CONTRATANTE, e como CONTRATADA a PLUXEE BENEFÍCIOS
BRASIL S.A., pessoa juridÉca de direito privado, com sede em São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF
sob o n' 69.034.668/0001-56, representado por seu administrador/a ou procurador/a abaixo
assinados, resolvem consensuaimente, alterar o Contrato n' 167/2025, decorrente do Processo
LÉcitatório, modalidade Inexigibilidade de Licitação n'’ 034/2024, conforme adIante segue:

Pb\
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o contrato original em mais 12 (doze) meses, sendo o novo
prazo de execução até 25/09/2026 e o novo prazo de vigência até 24/12/2026

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor unitário atual do vale alimentação, reajustado conforme a Lei
Municipal n') 2.6921/2018, bem como a quantidade máxima do fornecimento, são as seguintes:

ITEMi QTDE. !UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO
VALOR UNiTÁRIO

MENSAL

Contratação de empresa para prestação de serviços
de fornecimento, administração e manutenção de
cartões eletrônicos/magnéticos para os benefícios de
alimentação instituídos no âmbito do Programa de
Auxílio Alimentação, seguido de recargas mensais nos

cartões, para os servidores municipais, empregados
públicos, agentes políticos e conselheiros tutetares
conforme estabelecido na Lei Municipal n') 2.692/2018
pelo prazo de 12 (doze) meses

R$ 692,50

in\

CLÁUSULA TERCEIRA:
inalterada$.

As demais cÊáusuias do contrato original e alterações, permanecem

E, por estarem a$$irn acordados e contratados, firmarn esta alteração contratual, Êavrada er7r três vias1
juntarnente com duas te${emurlhas.

Santa Helena/PR, 25 de setembro de 2025

EDRA MAXINE MARASKIN
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

ADMiNISTRAÇÃO

THIERRY NOEL MICHEL GUIHARD
CPF: 073.756.121-10

ou procurador(a)

SUELI JAGOMIFq
TESTEMUNHA

ANA PAULA ELY
TESTEh4Ub}HA
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EXTRATO
PRIME tRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO N' 167/2025

CONTRATANTE: MUNICiPiO DE SANTA HELENA.
CONTRATADA: PLUXEE BENEFÍCIOS BRASil S.A.

Resolvem consensualmente, alterar o Contrato n' 167/2025, decorrente do Processo Licitatório,
modalidade !riexigibiiidade de LIcitação rI' 034/2024, cortforrrie adiante segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o contrato original err! mais 12 (doze) meses, sendo o novo
prazo de execução até 25/09/2026 e o novo prazo de vigência até 24/12/2026
CLÁUSULA SEGUNDA: O vator unitário atual do vale alimentação, reajustado conforme a Lei
Municipal n') 2.6921/2018, bem como a quantidade máxima do fornecimento, são as seguintes:

Wq;;iitT =ii;çfM) 1Mm
fn\

o WMb–XervR;;
de fornecimento, administração e manutenção de
cartões eletrônicos/magnéticos para os benefícios de
alimentação instRuídos no âmbito do Programa de
AuxíHo Alimentação, seguido de recargas mensais nos
cartões, para os servidores municipais, empregados
públicos, agentes políticos e conselheiros tuteiares,
conforme estabelecido na Lei Municipal n'’ 2.692/2018,
pelo prazo de 12 (doze} meses.

TERCEIRA: As demais cláusuia$ do contrato original

f Até
850 UN R$ 692,50

inalteradas
e alteraçm permanecem

Santa Helena/PR, 25 de setembro de 2025.

in\



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato rf 142/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 142/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MERCEDES E
A EMPRESA LE CARI) ADMINISTRADORA DE
CARTÕES LTDA.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda., inscrita no CNPJ
n'’ 19.207.352/0001--40, sediada na Av. Princesa Isabel, n'’ 629, saia 901, Edifício Vitória Center
Centro, CEP 29.01 0-361, na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, doravante designada
CONTRATADA, neste ato represenüda por Aadrecae Noa)im Lamas, procurador, conforme
procuração apresentada nos atRas, tendo em vista o que consta no Processo n'’ 69/2025 e em
observância às disposições da Lei n'' 14.133. de 1=’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibüidade de Licitação n'’
21/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunçiadas.

'--\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de fornecimento,
administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-
alimentação mensal aos servidores do Poder Execbúivo do Município de Mercedes/PR, instituído
pela Lei Municipal n'’ 1869/2025 , nas condições estabelecidas no Termo de Referência
1.2. Objeto da contratação:

Item Descrição Catserv Und Qtd
Valor

Auxílio
(RS)

Taxa
Adm

R$ Mensal R$ Anual

Serviços de fornecimento,

administração e

manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos
para concessão de auxílio-
alimentação mensal aos

servidores municipais,
empregados públicos,
contratados por ienlpo
determinado, agentes
políticos e conselheiros
nMelares, para 12 (doze)
meses, seguido de
recargas mensais nos
cartões, nos tennos cid Lei

Municipal rf 1869/2025

iV de
-belaeü€i

áfiOS

19208 400 300,00 o,00% 120.000,00 i .440.000,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@}mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000 1 -23

w\vw.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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48Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato n'’ 142/2025

3 .3. Vincularn esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1, O Edital de Chamanmn{o Público para Credenciamento n,' 2/2025 ;

1.3.2. o Termo de Referência;
1.3.3. A Autorização de Contratação Direta;
1.3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5 . Declaração da forma de operacionalização de arranjo de pagamento a ser adotada
pela contratada, qual seja arranjo aberto\
1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2,1. A contratação terá vigência até 28/02/2026 (considerando a possibilidade de pagamento
retroativo à ararço de 2025), sendo prorrogáve! por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é coíKiicionad& ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços pennaneceai vantajosos para a Administração, parrÉüda a
negociação com o contratado, atentando, ain<i% para o €urn{wimento dos seguintes requisitos:
2.3. Estar fotmalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

“n\\

natureza continuada;
2.4. Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
2.6. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.8. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida rnediante celebração de termo aditivo,
2.10. Nas eventuais prowogaçõe s contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.11. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as at)rangências de aplicação.

,P \

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os mio(ielos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – $UBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do ot)jeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, y)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 12€>.aac>,oo {cento e vinte Ini 1 reais), perfazerldo o
valor total de R$ 1.440.00Q€>(> (ula milhão quatrocentos e quarenta mil reais).
5.2. No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comereiais incidentes, iaxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimaüvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, conforme justificativa constante dos
subitens 4.6, 4.7, 4.8 e 4.9 do Anexo I – Termo de Referência do Edital.

P=\ 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO {art. 92, V e VI)
6. 1. O prazo para pagamento ao contratado e denrais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE {art. 92, V)
7. i. A taxa ofeNada será fixa e ineajustáve!, iaexisündo a possibilidade de adoção pelas partes
de qualquer espécie de atua}ização financeira, inclusive em caso de prorrogação do prazo
contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRiGAÇÕES DO CONTRATANTE (art, 92, X, XJ e XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incomeções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

/n\
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:
8.6. Comunicar a ernpresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à diaiensão, qualidade e quanüdade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;
8.7. Efetuar o pagarnento ao Contratado do vaior correspondente à execução do objeto, no prazo,
form}a e condições estabelecidas no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cienüficar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumpHrnento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, res$8}vados os requerirnentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
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requerinwnto para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
& 1 /. Responder eventuais pedidos de ree$tabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de } (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogaÇão Inotivada, por igual periodo.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93. i2'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.13 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

/-\ 9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

n-- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter lxe{>osto aceito pela Âdminiskação para representá-lo na execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Aloçar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecirnento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demanda<ios, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nas quais se vedficarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do C'onsumidor {Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamen{os devidos ou da garantia, caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graIL de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do aNigo 48, parágrafo único. da Lei n'’ 14.133. de 2021 ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SiC AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela üsca}ização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

XVII)

sofridos

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

]
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Municipal ou Distrital do donúcího ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNt)T;
9.}0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas ein Acordo, Convenção,
l)issídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pcio contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárlas, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo- Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao locaí dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ea1 risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros:

9.14. Proínover a guarda, Irlaílutc!!Ção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objelo, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lirnpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por esetito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer kabaí}lo do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assunüdas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilita(io da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116..
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as infoanações obtidas em decorrência do cumprimerúo do
contrato:

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventua} equívoco no dil11ensãonalbe11to dos quantitativos
de sua proposta, ine}usive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e {ncertos,
devendo compiementá-ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, 11, d. da Lei n'’ 14.133. de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
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10. CLÁt}SULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cum13dr a Lei n'’ 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, inclependentenlente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'’ da [GPI).
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sat>operação fumados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terrnirlado o &atarnerúo <!os dados nos termos do all. 15 da LGPD, é dever do contratado
elirIlirlá-IOS, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPI), incluindo a€}ue}as em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de çomfxovação do cum}ximento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não Íxesçritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deGormntes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de subop€radore$ 6 subçorúratados o cumprirnento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formula(ios.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, promogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da L(3PD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado
1 0. 10. Bancos de dados formados a partir de contratos adrninistrativos, notadamente aqueles
que se proponham a amrazenar tia<los pessoais, devern ser mantidos ern ambiente virtual
controlado, eom registro individua! rastreável de tratamentos realizados (LCiPD. art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na L(3PD.

10.1 1. O contrato está stIjeito a ser a}teracio nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado peia autoridade coínpeí©rúe, cal especia} a ANPL) por meio de

opiniões técnicas ou recunerdações, 6ditaclãs na forma da L(3PD.
10. /2. Os contratos e convênios de que trata o # 1 Q do art. 26 da I_GPD deverão ser comunicados
à autoridade rlaciona!.

/'Sbt

/3

11.

11.1.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
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ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração adnúíústrativa, nos temlas da Lei n') 14.133. de 2021, <3 contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à in€xecuçâo parcia} do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionarnento dos serviços pCrbliços ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado ;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) compor{ar.- se de modo inidôneo ou corneta fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato !esivo }>revisto no aR. 5'’ da Lei nD 12.846, de 1'’ de agosto de 20} 3
12.1 . 1. Serão aplicadas ao contratado que ibcorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes:

1

de 2021)

'b-

Advertência, quando o contratado cier causa à inexe€ução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a irnpo$ição de penalidade mais grave (art.
1 56. 12'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitern acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'. da Lei n''
14.133. de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alineas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justiBquem a imposição de

penalidade rnais grave (art. 156. \}}5'’. da Lei n'’ 14.133. de 202.1).
iv. MuIta:

1 '’. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2'’. Com})ensatôria, para as infrações descritas nas alínças “e” a “h” do
subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
3'’. Compensatória, para a inexecução tota i do contrato prevista na
alínea “c” do sut)item 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4c’, Para infração descrita na aiirlea “b” do gnt)item 12. 1, a multa será de
5% a 15% do váior do C:€>at:rato,

5'’, Para {nfrações descritas na aiinea “d” do subüeur 12.3 , a muita será
de 0.5c!é a St>& do valor do Contrato.

} 2.1,i,1, Para a infração descrita 11a aiiriea “a” do subi km 12,1, a multa será
de 0,5% a 1 0% do valor do Contrato

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese aiguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. g9'’. da Lei no 14.133.
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12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (art, 156. $7'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021 ).

12.3.1. Antes da apliçação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n'’ 14.133. de

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
desconta(ia da garantia prestada ou será cobrada judieialmente (art. 156. g8'’. da Lei n'’ 14.133, de

2021 )

2,021 )
12.5 Prwian©Ne ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da cornunicação enviada pela autoridade cornp€t€rüe.
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a arnÍ>ia defesa ao Contratado, observando-se o Íxoçedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 cia Lei n'’ 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidonei<ladc para !içitar ou contratar,
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. gl ', da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'* 14.133. de 2021_, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procechmental e autoridade competente deãni<ios na referida Lei ( art. 159).
12. 9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, corn o Contratado, observados, em todos os casos, o
contradüório, a arn}>ía defesa e a ©!>dgatoriedade tie anáiise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'’
14.133. de 2021)
72. 70. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacâí)na! de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Enlpresas 1?unidas (C:aep), instRuídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n'’ 14.133. de 2021)
12. / 1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forala do art. 163 da Lei nQ 14.1 33/21.

++.

/\:
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12.12. Os débitos do contratado para com a Adrninistração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
12.13. As inthnações necessárias ao desenvaiviínento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qua}quer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de reeebimerito, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
12.14. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, imediante a jurItacia do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
12.15. A inürnaçã© efetuada por e-mai!, mensagem por awia do aplicativo WhatsApp e

mensagem por !não de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não con6riue o recebiíneírto antes,

12.16. É responsat>iiidade do contratado rllarlter atualizados os endereços e contatos inforIIlados,
considerando.-se recebidas as çornuniçações ea€âminllada$ para os ineslnos no caso de eventuai
alteração não comunicada.
12.17. A participação nos certames lxornovi<!os pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos suL>itens antecedentes.

'hq

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Brt. 92,

ml o contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
13.3 . A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-eontinuidacie do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
13.5. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações neíe estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por a}gum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bear
como aínigave}mente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, qüicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação irnplicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

/nn\
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13.6. O termo de exdnção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1.1 . Balanço dos eventos contratuais já cum}x{dos ou parcialmente
cumpridos;
13.6.1.2. Relação dos pagaínentos já efetuados e ainda devidos;
13.6. 1 .3 . Indenizações e mui{as.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatódo (art. 131, cal)ut , da Lei n.' 14.133. de 2021).
13.8. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técrúc% conurcial, econôíniça, ünaxeir&, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente pó!)lica que tenha desenlpenha(io função na licitação ou atue
na ãscah7ação ou na gestão do conüato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reM, çoíaterai ou por aã©i<iacle, até a terceiro grau (an. 14, inciso IV, cia Lei n.' i4.133, de
2021 )
13.9. o contrato poderá ser extinto, ainda, em caso de descre(lencãmnento da contratada, a
pedido €iesta ou por iiúcãaüva do eüntratante, nos termos do Edila.1 de Chamamento Público para
C:redenciameírto n.<> 2/2025.

'++,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação comerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elernento de despesa: 3339€)4600
Fonte de recurso: 000 {Exercício anterior)

/'n-'\
02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Easino Fundamental.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 080 (Exercício anterior)

02.0í)7.10.301.tJ006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de reeurso: 000 (Exercício anterior)

02.009.17.512.0009.2041 – Gestão do Sistema de AbastecimeIIto de Água - SENIAE.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000, 055 (Exercício anterior)

14.2. A dotação relativa aos exercícios fmanceiros subsequer!{es será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e iiberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
wwrv.mercedes.pr .gov.br
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15.1 . Os casos omissas serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 1_ei

n'’ 14.133. de 2021. e deínais normas federais aplicáveis e, subsidiaãamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078. dc 1 990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 4rts. 124 e seguintes da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato,

16.3. As alterações contratuais cleverã€> ser {xoínovid as rnedian te çeietxação de termo aclitivo,
subrne{ido à prévia aprovação da cansaltorÊa.}uãdica do contralante, $aívo nos casos de just-incacta
necessidade de anteci I>ação de seus efeitos, tli}>éqese em que a folxnaiização cio aditivo deverá
ocorrer no prazo ináxiíno de 1 (um) InêS (mt, 132 da Lei na 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não €aracteHzan1 akeração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de 2021 .

'+a\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17. 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I 6 ll, da Lei n.c) 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
benI como no respectivo sítio oficial na Internet, crm atenção ao art. 91, capta, da Lei n,' 14.133,
de 2021, e ao art. 8'). #2'). da Lei n. 12.527, de 2011.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, jl Q)

18.1. Fiea eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para diümir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, Bl ', da Lei n'’ 14.133/2 1.

In\

Mercedes/PR, em 11 de abril de 2025.

LAERTO N :1::oa viEEE1::1:3:i2T;;8
WEBER:04530421988 Dados: 2025.04.11 1 0:47:29

-03'OO’

Município de Mercedes
CONTRATANTE

ANDREaIFrE 11jn;E;TinÊl agita por
NORB IR/% LANES:04236131706

LANE 5:04236131706 33:2025-a'F14 15:33:43

Le Card AdrniIristradora de Cartões
Ltda.

CONTRATADA

TESTE$1UN 11AS:

EDSON Â5gnado de fOFma digttai poí ROGERIO HENRIQUE Assinado de forma digital por ROGERIO

KNAUL:88632350900 f)::::::1:(oNEtj::6íf,7): 7\92o:3.oo, ENDLER:l0245291938 2sl1?2UoEJ 17brl\?::Ti?o8o'
Edson Knaul Rogério Henrique Endler
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores municipais,
empregados públicos, contratados por tempo determinado, agentes políticos e conselheiros tutelares,
para 12 (doze) meses, seguido de recargas mensais, nos termos da Lei Municipal n'’ 1869/2025 .

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l') do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

Em 07/03/2025 fora aprovada, no Município de Mercedes/PR, a Lei n' 1869/2025, a qual autorizou o
Poder Executivo Municipal a conceder auxílio-alimentação mensal aos servidores públicos ativos,
durante os meses de janeiro à dezembro, no valor máximo de R$ 300,00 (trezentos reais).
O art. 2c) da supracitada Lei prevê que o auxílio-alimentação será concedido:

Art. 20 - O auxílio-alimentação será concedido:

I– aos servidores públicos municipais ativos;
II – aos servidores públicos municipais ativos licenciados para o exercício de
cargo em comissão;
III – os servidores públicos municipais ocupantes de cargo em comissão e aos

agentes políticos, exceto prefeito e vice-prefeito;
IV – aos contratados por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, de acordo com a Lei
Complementar Municipal n.') 029, de 09 de novembro de 2015 ;

V – aos empregados públicos municipais;
VI – aos membros do Conselho Tutelar.

Parágrafo único: Não será concedido o auxílio-alimentação para os servidores
públicos aposentados, pensionistas ou inativos, e aos estagiários de nível médio
e superIor.

Por sua vez, a Lei Municipal 1.940/2025, publicada em 02/12/2025, alterou o valor mensal do auxílio,
nos seguintes termos:

Art. 1a Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio
alimentação aos agentes públicos preconizados por esta Lei, durante os meses

de janeiro a dezembro, no valor máximo de até R$ 400,00 (quatrocentos reais)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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mensais, na forma e de acordo com os valores, condições e critério
estabelecidos nesta Lei.

Art. 1'’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos
a partir de 01 de março de 2026, revogando-se as disposições contrárias.

A concessão do benefício somente aos servidores públicos ativos decorre da observância à Súmula

680 do Supremo Tribunal Federal (convertida na Súmula vinculante n'’ 55), que dispõe que “0 direito
ao auxílio-alimentação não se estende aos servidores inativos”.
Destaca-se que a legislação municipal em questão prevê ainda que o valor máximo do benefício será
pago de forma proporcional a carga horária prevista para o cargo. Ademais, servidores em exercício
simultâneo de dois cargos terão direito a apenas um auxílio alimentação “calculado sobre a somatório
da carga horária de ambos os cargos, limitado ao valor máximo mensal [...]” (art. 8'’, §l'’ da Lei n.'’

1869/2025).
Atualmente, totalizam aproximadamente 361 servidores municipais, empregados públicos, agentes

políticos e conselheiros tutelares que serão beneficiários do auxílio alimentação, número este que
poderá sofrer alterações durante a execução do contrato.
Além disso, o valor mensal a ser pago também poderá sofrer variações eventuais, considerando que o
auxílio terá como referência o controle da assiduidade do servidor.

Quanto a operacionalização do pagamento, a Lei n'’ 1869/2025 assim dispõe:

Art. 4'’ - O pagamento do auxílio alimentação se dará até o dia 15 (quinze) de
cada mês, mediante crédito em cartão ou outro meio eletrônico.

Parágrafo Único: A empresa prestadora de serviços, operadora do cartão ou
outro meio eletrônico, deverá ser contratada através de regular processo

licitatório, inclusive por meio dos procedimentos auxiliares, no que cabível, na
forma da Lei.

Art. 60 - Art. 6'’ O auxílio será concedido através de cartão magnético fornecido
por empresa contratada pelo Município, sem custo ao servidor.

Diante do exposto, de acordo com a política de valorização do servidor público, estabeleceu-se como
meta a implantação de auxílio alimentação, cuja natureza objetiva dar suporte a alimentação do

servidor, tratando-se de benefício social que ostenta pelo menos duas vantagens principais: a primeira
para o órgão pagador, não onera a dotação de pessoal e, portanto, não fere os princípios e exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal; e, a segunda, para o beneficiário que, além da óbvia vantagem, não
sofre a incidência de tributos e contribuições previdenciárias

Considerando que o auxílio se destina à aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza,
higiene pessoal ou equiparados, há que se destacar, dentre outros, os seguintes benefícios aos
servidores: melhoria de condições nutricionais e de qualidade de vida; aumento da capacidade física;
aumento da resistência à fadiga; aumento da resistência a doenças, bem como redução de riscos de
acidentes de trabalho.

Por outro lado, a concessão gerará ao Município, enquanto empregador: aumento de produtividade;
maior integração entre trabalhador e empresa; redução de atrasos e faltas; redução da rotatividade;
redução de despesas na área da saúde; crescimento da atividade econômica e bem-estar social, dentre

Sendo assim, a presente demanda tem como objetivo viabilizar a concessão do auxílio-alimentação
aos servidores municipais, nos termos da Lei n'’ 1869/2025 e das alterações trazidas pela Lei n'’
1.940/2025

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § lc’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

O ob,jeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento
a seguIr:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de
202 1 )
Descreva os requisitos da contratação:
A contratação do serviço se dará mediante CREDENCIAMENTO, procedimento auxiliar previsto no
art. 78, inciso I da Lei n'’ 14.133/202 1 ;

Nos termos do art. 79, inciso II da Lei n'’ 14.133/2021, a seleção do contratado, após a convocação e
cadastramento dos interessados, ficará a cargo do beneficiário direto da prestação, qual seja, o
servidor:

Poderão credenciar-se para a prestação do serviço todos os que cumprirem com os requisitos a serem
previstos no Termo de Referência e no Edital;

O benefício será disponibilizado na modalidade AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, em meio eletrônico,
cartão magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip de segurança, para aquisição de gêneros

alimentícios, produtos de limpeza, higiene pessoal ou equiparadas, sendo vedada a aquisição de
quaisquer outros produtos, como bebidas alcóolicas, cigarros, entre outros. Vedada ainda, a liberação
dos cartões em estabelecimentos que não comercializam os itens em questão;
A taxa ofertada será fixa e irreajustável, inexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer
espécie de atualização financeira, inclusive em caso de prorrogação do prazo contratual;
Os valores referentes ao auxílio poderão sofrer alterações, reguladas por meio de Lei própria;
A quantidade de servidores prevista (400) poderá sofrer variações decorrentes de eventuais admissões
e/ou desligamentos;

O valor estimado para a presente contratação constitui-se em mera previsão dimensionada, não
estando o Município obrigado a realizá-la em sua totalidade e não cabendo à Contratada o direito de
pleitear qualquer tipo de reparação. Diante disso, a Contratante se reserva o direito de, a seu critério,
utilizar ou não os recursos previstos;
A mutabilidade em questão é justificada pelo fato de que, ao longo da vigência do Contrato, o número
de beneficiários poderá sofrer alterações. Além disso, o valor mensal do auxílio poderá variar, tendo
em vista que a Lei n'’ 1869/2025 prevê hipóteses de não concessão, bem como de descontos em razão
da assiduidade.

pF\

1

r\'

Do credenciamento e escolha pelos servidores beneficiários
O prazo inicial para o credenciamento será de 20 (vinte) dias após a publicação do Edital;
O prazo de vigência do edital de credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
conforme necessidade da Administração;
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A contratada poderá solicitar o descredenciamento, desde que apresente justificativa e que o

faça com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência;

O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais
obrigações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas, cabendo em casos de irregularidade na
execução do serviço a aplicação das sanções cabíveis;
O credenciamento poderá ser realizado por empresas que operam com o arranjo de pagamento aberto
e arranjo de pagamento fechado, desde que cumpram com as disposições do edital;
Considerando que há, no Município, servidores regidos pelo regime celetista, a Contratada deverá
observar as disposições trazidas pelo Decreto n'’ 12.712/2025, em especial no tocante aos arranjos de
pagamento e os limites máximos aplicáveis nas transações finaneeiras;
Os arranjos de pagamento deverão garantir a interoperabilidade plena, com o objetivo de compartilhar
a rede credenciada de estabelecimentos comerciais;
Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer
interessado, desde que preencha todas as condições ora exigidas;
Os beneficiários terão a possibilidade de escolha entre as empresas credenciadas, fidelizando-se pelo
prazo mínimo de 06 (seis) meses;

Para auxiliar o processo de escolha por parte dos beneficiários, após a habilitação das empresas
interessadas e assinatura dos contratos, a Administração convocará as empresas credenciadas para que
enviem, caso queiram, material de marketing, portfólio, link, carta de apresentação ou material que
julgar necessário, no prazo de 05 (cinco) dias, para que seja disponibilizado aos servidores;
Todo material enviado pela empresa será publicado no portal da transparência, junto ao processo
licitatório, sendo disponibilizado link de acesso;
Após o prazo de envio do material de marketing, será realizado chamamento, publicado em diário
oficial do município de Mercedes/PR (https://mercedes.atende.net/diariooficial/edicao), para que os
servidores realizem o processo de escolha da empresa credenciada, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
através de assinatura de Termo de Adesão;

Os servidores que não realizarem a escolha no prazo acima determinado ficarão sem o recebimento
do benefício até que esta seja realizada;
Após a escolha e assinatura do Termo de Adesão por parte dos beneficiários/servidores o
Departamento de Recursos Humanos ficará responsável em repassar para a credenciada o termo de
adesão de cada beneficiário, com todos os dados necessários para emissão de cartão;
Os beneficiários poderão alterar a opção, respeitando o prazo mínimo de 06 (seis) mescs de carência;

o\
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Do fornecimento dos cartões

Após a assinatura dos contratos e da escolha das credenciadas pelos servidores beneficiários, a
contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do envio dos termos de adesão, para
efetuar a emissão e entrega dos cartões;
Os cartões deverão ser entregues junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’

555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
Os cartões deverão ser entregues acondicionados em material opaco (não transparente), impedindo a

identificação de seu conteúdo e mantendo a vedação que garanta a inviolabilidade e proteção das
informações;
Os cartões deverão ser eletrônicos/magnéticos, individuais e conter:
- Nome do servidor, razão social do CONTRATANTE, data de validade, nome, endereço, telefone e

CNPJ da CONTRATADA;
- Chip de segurança, senha individualizada e intransferível;
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- Possibilitar recargas mensais;
Junto aos cartões, deverá ser encaminhado manual básico de utilização;
O desbloqueio dos cartões deverá ser feito pelo servidor, através de Central de Atendimento Eletrônico

e/ou pelo aplicativo disponibilizado ao usuário;
As despesas para confecção, entrega e outras diretas ou indiretas relacionadas à prestação do serviço,
inclusive frete e embalagens, correrão por conta da CONTRATADA;
Os cartões entregues que não atenderem às especificações ou apresentarem quaisquer defeitos serão

rejeitados, ficando a CONTRATADA obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação;
Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha inicial individual e aleatória, havendo a possibilidade
de alteração pelo usuário, obedecendo aos padrões técnicos e características físicas que garantam a
segurança no momento da distribuição e da utilização no pagamento das despesas, inclusive contendo
“chip” eletrônico que assevere maior segurança nas transações, buscando reduzir as ocorrências de
fraudes, falsificações e clonagens;
Os cartões eletrônico/magnéticos alimentação são pessoais e intransferíveis, cabendo exclusivamente
ao titular a responsabilidade pela utilização por terceiros e/ou de forma indevida;
Os créditos deverão ser cumulativos e por questões de segurança, o cartão deverá ser bloqueado após
120 (cento e vinte dias) dias sem a disponibilização de crédito (ainda que haja saldo no cartão). No
entanto, é importante frisar que o saldo é do usuário e caso ele tenha sido desligado, poderá entrar em
contato com a Central de Atendimento ao usuário e solicitar a emissão de 2’ via de cartão, desde que
autorizada pela Contratante, que analisará as condições de desligamento;
A contratada deverá manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e
crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude;
Os cartões deverão conter mecanismos que assegurem proteção contra falsificação;
Constatada clonagem de cartão, a contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis para comunicar o

dn\

usuário ;

Nos casos de solicitação do empregado a respeito de clonagem no cartão, a contratada deverá analisar
e informar ao empregado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a conclusão da análise;
Em caso de perda, furto ou extravio do cartão, após a comunicação por parte do beneficiário à
contratada, esta deverá efetuar o bloqueio imediato..p'\

Emissão de cartão novo, de segunda via e de senha
A contratada deve emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto ou extravio, entregando-os
no prazo de até 10 (dez) dias, contados da solicitação, efetuando a transferência de saldo remanescente
para o novo cartão, sem ônus para a contratante ou para o servidor beneficiário;
A empresa deverá efetuar a emissão gratuita dos cartões do beneficiário (2’ via), em caso de
substituição;
A contratada também deve dispor de Central de Relacionamento que permita, via telefone, a
solicitação de segunda via de senha e de cartão, bloqueio de cartão, alteração de senha e outras
questões similares;
No caso de vencimento, a contratada deverá reemitir o cartão eletrônico/magnético, sem ônus

adicional para a Contratante e/ou usuário.

Da operacionalização do serviço e do pagamento
Nos termos do art. 4'’ da Lei n'’ 1869/2025, o pagamento do auxílio-alimentação, aos servidores
beneficiários, deverá se dará até o dia 15 (quinze) de cada mês, mediante crédito em cartão;
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Será organizada a cada mês, até o dia 10 (dez), pelo Departamento de Recursos Humanos, a
relação dos agentes públicos com direito ao auxílio-a}imentação, bem como dos valores
correspondentes, com inclusão e exclusão de eventuais beneficiários, encaminhando-se o relatório
para as empresas administradoras dos cartões, a fim de possibilitar a inserção dos créditos respectivos,
utilizando-se, como base, o período de fechamento do registro de frequência;
A contratada deverá realizar o crédito nos cartões até o dia 15 (quinze) de cada mês. O Município
informará os valores dos créditos correspondentes até o dia 10 (dez) de cada mês.
O pagamento à contratada será efetuado após a comprovação da disponibilização dos créditos aos
trabalhadores;

O pagamento apenas após a disponibilização dos créditos aos trabalhadores decorre da necessária

observância ao entendimento do Tribunal de Contas do Paraná que, no Acórdão n'’ 3337/2024, dispôs
que “tratando-se de recursos públicos, o repasse pela Ádwürüstração à empresa intermed{adora dos
bate$cios de auxílio-alimentação deve ocorrer, em regra, apenas após a dispoyübihzação dos
créditos aos trabalhadores e a apresentação da documentação comprobatóric! [...] ”1 ;
Conforme consta no inteiro teor do supracitado acórdão, o pagamento nos moldes acima descritos não
desvirtua a “natureza pré-paga” do auxílio-alimentação prevista no art. 3'’, inciso II, da Lei n'’
14.442/22, tendo em vista que, esta, não diz respeito ao momento de repasse dos valores à empresa
administradora e sim ao momento da disponibilização do valor referente ao auxílio-alimentação ao
trabalhador;

O início do pagamento, nos termos do art. 17 da Lei n' 1869/2025, se dará a partir do mês de março
do corrente ano. No entanto, considerando o prazo necessário para a finalização da presente
contratação, bem como para efetiva operacionalização dos serviços, se necessário, o pagamento
poderá ser realizado de forma retroativa;
Com base nas despesas realizadas pelos titulares dos cartões, a administradora providenciará os
respectivos pagamentos aos estabelecimentos comerciais. A liquidação financeira das transações
realizadas deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da transação, nos
termos do art. 182-C do Decreto nc) 10.854/2021 :

Os créditos, desde que não utilizados pelos respectivos titulares dos cartões, ou ainda, no caso de sua
utilização parcial, serão acumulados;

Serviços a serem disponibilizados e obrigações da contratada
A empresa contratada/credenciada deverá manter um número mínimo de 05 (cinco) estabelecimentos
comerciais credenciados na sede do Município de Mercedes/PR;
Dentre o número acima definido, deverão ser credenciados, no mínimo, 02 (dois) supermercados, 01

(uma) padaria e 01 (um) restaurante, entre outros fornecedores de insumos para atender o grupo de
beneficiários;
A empresa contratada deverá providenciar que os estabelecimentos comerciais credenciados possuam
identificação da adesão por meio de placas ou adesivos para sinalização;
Caberá a contratada organizar e manter relação que contenha rede de restaurantes, supermercados e
similares que se adapte às necessidades da CONTRATANTE e seus beneficiários, fornecendo
listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os quais poderão ser substituídos, desde

que tal alteração não implique a diminuição do número de conveniados e na queda do padrão do
serviço, fornecendo a referida relação sempre que solicitada;

1 https://www 1 .tce.pr.gov.br/conteudo/acordao-3337-2024-do-tribunal-pleno/35876 1/area/10
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A contratada deve enviar à contratante, sempre que solicitado, na forma digital, a relação
completa e atualizada dos estabelecimentos integrantes da rede credenciada, comunicando, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventuais alterações;
Caso a empresa apresentar modelo de operacionalidade pelo arranjo de pagamento aberto, fica
dispensada da obrigatoriedade de cumprimento das exigências acima previstas;
A contratada deverá disponibilizar aplicativo para smartphone nos sistemas Android e IOS e/ou site
na internet aos usuários do cartão, contendo no mínimo, as seguintes funções:
- Consultas de saldo e extratos:

- Bloqueio de cartões;
- Consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada;

- Forma de contato com a empresa;
A contratada também deve manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico - Serviço
de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para
prestar informações, receber comunicações de interesse da Contratante e de seus beneficiários, em

especial, solicitação de bloqueio dos cartões, obtenção do saldo, solicitação de segunda via de senha
e de cartão, bloqueio de cartão, alteração de senha e outras questões similares;
Caso não disponha dos serviços descritos nos subitens acima, a contratada terá 30 (trinta) dias úteis,
contados da data de assinatura do contrato para providenciá-los, sem prejuízo à disponibilização dos
créditos aos beneficiários;
Após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no comprovante de venda, para que o

servidor tenha controle dos valores gastos e do saldo disponível;
A CONTRATADA deverá dispor de sistema de administração e gerenciamento que permita a remessa

de pedidos mensais, possíveis estornos, atualizações decorrentes de admissões e dispensas de
empregados e outras informações, por meio eletrônico, possibilitando também a emissão de relatórios
para o controle e gestão das informações sobre a utilização do benefício;
A contratada deverá disponibilizar treinamento em até 02 (dois) dias úteis após a assinatura do contrato
e do recebimento dos respectivos termos de adesão, de forma presencial ou remota, para equipe
responsável pela operacionalização dos benefícios, para utilização do sistema e ferramentas
gerenclals;
Caberá a CONTIU\TADA liberar mensalmente crédito para os cartões eletrônicos, magnéticos ou
outros oriundos de tecnologia adequada, na data e no valor do benefício fixado pela
CONTRATANTE;
A CONTRATANTE poderá, caso necessário e devidamente justificado, solicitar o cancelamento ou

estorno de créditos nos cartões eletrônicos fornecidos aos seus empregados, devendo a
CONTRATADA atender a solicitação sem ônus ao Município, no prazo de até 05 (cinco) dias;
A CONTRATADA deverá reembolsar, com prazo máximo de 30 (trinta) dias, os estabelecimentos
comerciais pelo valor dos créditos utilizados durante o período de sua validade, independentemente
da vigência do contrato, mediante depósito bancário da empresa credenciada, expressamente indicada
para esse fim, ficando estabelecido que a CONTRATANTE não responderá solidariamente ou
subsidiariamente por esse reembolso, que é de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA;
A contratada deverá cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem
as exigências sanitárias e nutricionais e, ainda que por ação ou omissão, concorrerem para o
desvirtuamento do Programa de Auxílio Alimentação, mediante o uso indevido dos cartões
eletrônicos/magnéticos ou outras práticas irregulares;

/=\

/+'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Cabe à contratada prestar assistência técnica, efetuando a troca de cartões e solucionando

problemas de carga e recarga, prestar suporte e treinamento aos servidores do
CONTRATANTE designados para operar o sistema fornecido, objetivando o pleno cumprimento dos
serviÇos;
A contratada deve manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e

informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo
orientar os profissionais envolvidos a cumprirem esta obrigação.

Documentos necessários para a assinatura do contrato
Para fins de assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar documento comprovando a rede
credenciada e informando os estabelecimentos, observando os quantitativos mínimos estabelecidos no
tópico acima;
Para comprovação da rede credenciada, deverá ser apresentado instrumento contratual assinado entre
o estabelecimento comercial e a proponente ou outro documento comprobatório equivalente, não
sendo aceita somente relação nominal dos estabelecimentos;
Caso a empresa apresentar modelo de operacionalidade pelo arranjo de pagamento aberto, fica
dispensada da apresentação da referida documentação. Isso porque, por definição, o arranjo de

pagamento aberto ocorre quando um meio de pagamento (no presente caso, o cartão) pode ser utilizado
em qualquer estabelecimento comercial, independentemente do estabelecimento de uma rede
credenciada restrita à determinados estabelecimentos. Vide definição dada pelo Banco Central do
Brasil2 : “Nos arranjos abertos, a emissão e o credenciamento devem ser /acukados a todas as
instituições de pagamentos e instituições fInanceiras que cumpram os requisitos estabelecidos nos
regulamentos dos arranjos. ” Ainda, nos termos do §30 do art. 174 do Decreto no 10.854/2021, “0
arranjo de pagamento aberto é aquele em que as atividades relacionadas à prestação de serviços de
pagamento por ele disciplinadas são realizadas por qualquer instituição que atenda aos critérios de
participação estabelecidos no regulamento do arranjo, com a possibilidade de haver múltiplas
instituições como emissoras e credenciadoras do PAT” .

/H\

Avaliação dos serviços prestados
Verificados indícios de insatisfação dos usuários com relação aos serviços prestados pela empresa
contratada, a contratante poderá, a seu critério, aplicar pesquisa de satisfação, com o objetivo de medir
o nível de qualidade dos serviços;
Sempre que a pesquisa evidenciar baixo nível de satisfação dos usuários, será oportunizado à

contratada um prazo de 30 (trinta) dias para adoção de medidas saneadoras que tenham como objetivo
a melhoria do indicador;
A reincidência de baixo nível de satisfação dos usuários por 03 (três) pesquisas consecutivas poderá
ensejar na rescisão unilateral do contrato por parte da contratante;
A metodologia de avaliação da qualidade dos serviços será definida após a assinatura do contrato em
formulário próprio elaborado pela contratante e disponibilizado à contratada pelo menos 30 (trinta)
dias antes da aplicação da pesquisa entre os usuários e abordará minimamente os seguintes critérios:
quantidade de credenciados, uso do aplicativo e atendimento ao cliente por meio de canal telefônico
disponível.

Disposições quanto ao saldo ao término da vigência contratual:

2 https://www ,bcb.gov.br/meubc/faqs/p/arranjo-de-pagamento..aberto
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Para os contratos firmados com base no presente credenciamento, em caso de encerramento
contratual ou opção do servidor por outra empresa credenciada, os saldos remanescentes
existentes nos cartões deverão: permanecer disponíveis para utilização pelo servidor beneficiário
pelo prazo mínimo de 02 (dois) meses; não sofrer bloqueio, cancelamento ou expiração automática
sem prévia autorização da Administração;
A empresa contratada deverá assegurar que a utilização dos saldos remanescentes ocorra sem
imposição de quaisquer ônus, taxas ou custos adicionais aos servidores, inclusive durante eventual
período de transição contratual;

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do 9 1') do art. 18 da Lei na

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

rH\

Indique os quantitativos
Obieto Unidade

erviços de fornecimento, administração e manutenção d
.ões eletrônicos/magnéticos concessão de auxílio

N'’ delunicipais, empregado:limentação mensal aos servido:1
lúblicos, agentes políticos e conselheiros tutelares, para 121 beneficiários
'doze) meses, seguido de recargas mensais nos cartões, no
ermos da Lei Municipal n'’ 1869/2025

uantidade

O quantitativo foi definido levando em consideração que atualmente o Município demanda o
fornecimento de aproximadamente 361 cartões, referente aos servidores ativos. Ademais, a
quantidade foi acrescida a fim de considerar eventuais admissões posteriores. A margem acrescida
ao número aproximado de beneficiários justifica-se tendo em vista que o auxílio será concedido,
inclusive, aos eventuais contratados por tempo determinado, não sendo possível prever, de forma
antecipada, as necessidades temporárias e excepcionais que poderão surgir durante o período de

prestação do serviço. Ademais, há que se considerar a hipótese de crescimento do ente municipal,
que acarretará no consequente aumento da demanda por funcionários.
Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a prestação do serviço é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou

prolongadas.
Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma vez
que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro processo.

r-\
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V
do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identifieação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

e e apenas 01 (uma) empresa para1
>restação dos serviços

mz m> eressadas n2
prestação do serviço, a serem escolhidas pelo beneficiário direto (servidores

Análise comparativa de soluções

Requisito Não seSim Não;oluÇão

Aplica
r\;

Solução encontra-se implantada em outro
rgão ou entidade da Administração
ública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1Solução atenderá as expectativas da
\dministração?

SoluÇão 2

SoluÇão 1\ Solução trará economia para a
.dministração?

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis e viáveis
A solução 1, embora tecnicamente viável, não é vantajosa para a Administração. Conforme exposto
na justificativa (item 1 do presente Estudo Técnico Preliminar), a presente contratação objetiva
viabilizar a concessão de auxílio-alimentação regulado pela Lei Municipal n'’ 1869/2025. Referida
Lei prevê que o benefício será concedido, dentre outros, aos empregados públicos municipais,
aqueles cujo regime é o celetista, ou seja, sob as regras da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
Diante disso, necessária é a observância às disposições previstas na Lei Federal nc) 14.442/2022, a
qual regula o pagamento de auxílio alimentação ao empregado celetista. o ato normativo em
questão, dentre outras alterações, passou a proibir expressamente que o empregador, ao contratar
pessoa jurídica para o fornecimento de auxílio-alimentação, exija “ qualquer tipo de deságio ou

imposição de descontos sobre o valor contratado ”, nos termos do seu art. 3'’, inciso I.
Em razão da supracitada previsão legal, os Tribunais de Conta, que até então possuíam entendimento
consolidado no sentido de admitir a adoção de taxas negativas de administração em licitações para
a contratação de pessoas jurídicas administradoras de benefício de auxílio-alimentação, passaram a
ter entendimento diverso.
No Paraná, com o intuito de uniformizar e atualizar a jurisprudência do Tribunal de Contas, fora
instaurado o Prejulgado n'’ 34 (Acórdão n'’ 1053/2024), que fixou o seguinte entendimento :

PREJULGADO N' 34

I - A proibição estabelecida no art. 30, I e III, da Lei n') 14.442/22 aplica-
se apenas aos órgãos e entidades da Administração Pública cu io quadro
de pessoal seja formado por empregados públicos, submetidos ao regime

n\
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celetista, ficando vedada, por conseguinte, nesses casos, a aceitação
de taxas de administração negativas em licitações para a contratação

de pessoas jurídicas para o gerenciamento e fornecimento de auxílio-
alimentação por meio de cartões ou instrumentos congêneres;
II - Quanto aos demais entes da Administração Pública, que concedem o
auxílio-alimentação ou benefício de nomenclatura similar com base em
previsão estatutária, não se aplica a restrição do art. 3'’, I e III, da Lei n'’
14.442/22, admitindo-se a taxa de administração negativa nas respectivas
licitações para este objeto.

No caso, considerando que o Município possui em seu quadro de pessoal empregados públicos,
submetidos ao regime celetista, não será possível a adoção de taxa negativa em processo licitatório,
fato que conduz à inevitável remodelação dos negócios jurídicos celebrados pela Administração
Pública para atendimento da demanda em questão.
Isso porque, certo é que a impossibilidade de adoção de taxas negativas acarretará fatalmente no
empate entre as propostas, todas com oferta da denominada “taxa zero”. Assim, constata-se que o
critério de julgamento “menor preço” se torna obsoleto, na medida que os certames, na prática, serão
decididos pelos critérios de desempate.

Tanto é, que pesquisas realizadas previamente à elaboração deste Estudo Técnico Preliminar junto
à empresa do ramo e a contratações realizadas por outros entes públicos, revelam que a taxa
administrativa praticada para a prestação dos serviços em questão corresponde à 0,0% (zero por

Sendo assim, em face da ausência de viabilidade competitiva, o Tribunal de Contas da União, no

Acórdão 5495/2022, exarou o seguinte entendimento quanto a possibilidade de utilização de
Credenciamento :

cento)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

Município de Mercedes

Estado do Paraná

É possível a utilização de credenciamento (art. 79, inciso II, da Lei
14.133/2021), inclusive por empresas estatais, para contratação de serviço
de gerenciamento e fornecimento de vales alimentação e refeição, em
substituição a licitação com critério de julgamento pelo menor preço,
inviabitizada para esse tipo cte contratação após a edição do Decreto
10.854/2021 e da MP 1.108/2021.

O Plenário do TCU apreciou representação acerca de possíveis
irregularidades em credenciamento realizado pela Empresa Brasileira de
Infraestrutura Áeroportuária (Infraero) para a contratação de empresa
especializada com vistas a prestação de serviços de gerenciamento,
implementação, administração e disponibilização de crédito em cartões
eletrônicos/magnéticos, nas modalidades refeição e alimentação, para os
funcionários da estatal. Após a fase de habilitação, foram autorizadas a
assinar contrato três empresas. A representante sustentou a ilegitimidade da
utihzaçêto do credenciamento para a contratação de fornecimento de vales
alimentação e refeição, invocando que haveria viabilidade de competição e
que não seria necessário o atendimento da demanda por várias empresas ao
mesmo tempo, condições necessárias ao emprego do credenciamento, à luz
do art. 30, inciso II, da Lei 13.303/2016. Argumentou, ainda, ser impossível
a aplicação do art. 79 da Lei 14.133/2021 às empresas estatais. Em sua
instrução, a unidade técnica, de um lado, destacou que o Decreto
10.854/2021 e a Medida Provisória 1.108/2021 proibiram o deságio na



Município de Mercedes

Estado do Paraná

contratação de vales refeição e alimentação, ou o uso de taxa de

administração negativa aplicada sobre valor dos alu(lidos benefícios,
circunstância que in»iabüizaria o emprego de licitação baseada no critério
de julgamento do menor preço, em que as empresas competiam o/ertarrdo as
menores taxas de administração. Por outro lado, entendeu que a opção pelo
julgamento de melhor técnica encontraria problemas no estabelecimento de
critérios de comparação e pontuação entre as empresas. Nesse cenário, o
credenciamento sürgiria como alternativa para contratações como a
examin(lda, em que são selecionadas empresas que preenchem os requisitos
previstos no edital, ficando a efetiva escolha da contratada a cargo do
usuário do serviço, conforme hipótese prevista no art. 79, inciso II, da Lei
14.333/2021, aplicável de forma analógica às estatais. Em seu voto, o relator
destacou que “o credenciamento tem sido a alternativa encontrada pela
Administração Pública para contratar serviços de gerenciamento e
.fornecimento de vales alimentação e refeição após a proibição do emprego
da taxa de administração negativa, veiculada no Decreto 10.854/2021 e na
Medida Provisória 1.108/2021. Até então o objeto era licitado pelo critério
de julgamento do menor preço, e vencia a empresa que fornecesse a menor
taxa de administração, inclusive negativa. A impossibilidade de uso de tal
critério doravante impõe à Administração o dever de encontrar modelos
alternativos”. E prosseguiu: “embora não coincida com as hipóteses
ordinãrias de inexigibilidade previstas na Lei 13.303/2016, tratadas no
Acórdão 351/2010-TCU-Plenário, cujos pressupostos centrais são a
impossibilidade de competição e a necessidade da prestação de serviços por
diversos prestadores concomitantes, é necessário reconhecer a subsunção da
situação ao credenciamento previsto no art. 79, inciso iI, da Lei
14.133/2021 ”. Para reforçar o seu posicionamento, o relator transcreveu
excerto do voto condutor do Acórdão 533/2022-Plenário, segundo o qual,
não obstante a Lei 14.133/2021 não se aplicar às empresas regidas pela Lei
13.303/2006, “é razoável admitir que as novas regras de flexibilização e
busca de eDciência dos processos seletivos para contratações públicas, ao
serem aprovadas pelo Poder Legislativo para aplicação no âmbito cia

administração direta, autárquica e /undacional - de rito adwünistrativo mais
rigoroso -, podem, e devem, ser estendidas, por analogia, às sociedades de
economia mista, que, sujeitas ao regime de mercado concorrencial, exigem,
com mais razão, instrumentos mais flexíveis e efIcientes de contratação.
Assim, embora o credenciamento não esteja previsto expressamente na Lei
13.303/2006, é razoãvel admitir, na espécie, a aplicação analógica das
regras previstas nos arts. 6'’, XLliI, e 79, da Lei 14.133/2021 às empresas
estatais”. Ao fInal, o relator concluiu não haver impeditivo ao uso do
credenciamento na forma realizada pela Infraero e o colegiado, seguindo o
voto do condutor do processo, conheceu da representação e julgou-a
improcedente. Acórdão 5495/2022 Segunda Câmara, Representação,
Relator Ministro Bruno Dantas.

Logo, verifica-se que há posicionamento favorável à utilização do Credenciamento para a

r\

in\

contratação de empresas especializadas no fornecimento de cartões visando à prestação de serviços
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de auxílio-alimentação aos servidores ativos da Administração Pública, tendo em vista que
há inviabilidade técnica de competição em razão da impossibilidade de adoção de taxas
negativas .

A contratação enquadra-se, portanto, na previsão do art. 74, inciso IV da Lei n'’ 14,133/2021, que
assim dispõe:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento ;

[ 1

IA\ Outrossim, considerando que há a possibilidade de que os beneficiários
escolham dentre as empresas credenciadas, constata-se o enquadramento ao
previsto no art. 79, inciso II da Lei n'’ 14.133/2021 :
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação :

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições
padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado
está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por
meio de processo de licitação.

Importa pontuar ainda, que os serviços de administração de benefícios são executados por ampla
gama de fornecedores do mercado, conforme se confirmou em consulta ao site da Associação
Brasileira das Empresas de Benefícios ao Trabalhador (ABBT)3, que demonstra a existência de, ao
mínimo, 21 (vinte e uma) empresas do ramo.
Diante do exposto e, face ao entendimento favorável do Tribunal de Contadas da União, o
credenciamento se revela como a opção mais vantajosa para atender à demanda do ente municipal,
sendo o menor preço critério obsoleto, uma vez que os certames serão sempre resolvidos por
parâmetros de desempate .

Além disso, o modelo permite que todas as empresas que atendam as condições mínimas do edital
se credenciem para a prestação do serviço, possibilitando que a escolha se dê por parte dos
beneficiários diretos, conforme procedimentos estabelecidos no item 3 do presente Estudo Técnico
Preliminar.

Acrescenta-se que o credenciamento possibilitará que, constatadas falhas ou inexecuções
contratuais, os servidores efetuem eventuais trocas entre as empresas, desde que respeitado o prazo
mínimo de fidelidade estabelecido. Isto posto, além ser tecnicamente viável, a solução se mostra
adequada à realidade do Município, sendo, inclusive, adotada por outros entes públicos.
Por fim, a opção pelo cartão garante que não ocorra o desvirtuamento das finalidades do benefício,
além de representar escolha alinhada com as inovações tecnológicas existentes no mercado.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3 https://www.abt)t.org.br/home
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www, mercedes.pr,gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do aR. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 1 .920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais)

Parâmetros utilizados: Para a formação do valor da taxa de administração, utilizou-se orçamento
fornecido por empresa fornecedora do serviço. Além disso, foram consideradas as taxas praticadas
em contratações de outros entes públicos no período máximo de 01 (um) ano, bem como o
instrumento de Contrato atualmente vigente no Município, nos termos do Decreto Municipal no

36/2022. Destaca-se que as contratações em questão já consideraram a vedação de adoção de taxa

negativa em processo licitatório.
Metodologia utilizada: Média entre os valores das taxas obtidos.

rA\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Após a finalização do levantamento de mercado constatou-se que, em razão das peculiaridades
inerentes à presente contratação, a opção pela utilização do Credenciamento, procedimento auxiliar
previsto no art. 79 da Lei n'’ 14.133/2021, além de tecnicamente viável, é adequada para atender a
demanda do ente municipal, possibilitando que as empresas interessadas na prestação do serviço e que

atendam às exigências aqui estipuladas se credenciem e que a escolha seja feita por parte do
beneficiário direto, no presente caso, o servidor.
Conforme já estabelecido no item 3 (três) deste Estudo Técnico Preliminar, o benefício será
disponibilizado na modalidade AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, em meio eletrônico, cartão magnético

ou de similar tecnologia, equipado com chip de segurança, para aquisição de gêneros alimentícios,
produtos de limpeza, higiene pessoal ou equiparadas, sendo vedada a aquisição de quaisquer outros
produtos, como bebidas alcóolicas, cigarros, entre outros. Vedada ainda, a liberação dos cartões em
estabelecimentos que não comercializam os itens em questão.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso VIII
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que há apenas um item, qual seja, o fornecimento, administração e
manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos
servidores do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, sendo este, por sua natureza,
indivisível.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Descreva os resultados esperados:
A concessão de auxílio-alimentação aos servidores ativos do Município de Mercedes/PR tem
como objetivo a melhoria das condições nutricionais e da qualidade de vida, aumento da capacidade
física dos trabalhadores, maior resistência à fadiga, aumento da resistência a doenças, bem como
redução de riscos de acidentes de trabalho.
Do ponto de vista do empregador, neste caso o Município, a concessão resultarão na redução de
atrasos e faltas, redução da rotatividade, redução de despesas na área da saúde, crescimento da
atividade econômica e bem-estar social, dentre outros.

A opção pelo cartão objetiva a redução de fraudes e desperdícios, garantindo maior segurança e

controle sobre os recursos públicos. Além disso, evita o desvirtuamento das finalidades do benefício,
além de representar escolha alinhada com as inovações tecnológicas existentes no mercado.

+n\
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § lc> do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasanterdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da contratação pretendida.

.pn\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

Não se aplica.

14. POSICIONANIF,NTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
202 1 )
Posicionamento conclusivo: Diante das análises técnicas, jurídicas e administrativas realizadas no
âmbito deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação dos serviços de fornecimento,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão do auxílio-
alimentação mensal aos servidores do Poder Executivo Municipal mostra-se adequada,

necessária e compatível com a necessidade administrativa identificada.

A opção pelo Credenciamento, enquanto procedimento auxiliar previsto no art. 79 da Lei n'’
14.133/202 1 , revela-se tecnicamente viável e juridicamente adequada, considerando as peculiaridades
da contratação. Tal modelo permite a participação de múltiplas empresas que atendam aos requisitos
previamente estabelecidos pela Administração, assegurando isonomia, ampla concorrência e maior
capilaridade da rede credenciada, ao mesmo tempo em que transfere ao beneficiário final, o servidor
público, a liberdade de escolha da empresa prestadora do serviço, o que se alinha ao interesse público
e à melhoria da qualidade do benefício concedido.
O fornecimento do auxílio-alimentação por meio eletrônico, mediante cartão magnético ou tecnologia
similar com chip de segurança, demonstra-se eficiente, seguro e compatível com as práticas
atualmente consolidadas no mercado, reduzindo riscos operacionais, ampliando o controle
administrativo e assegurando a rastreabilidade das operações. Assim, sob a ótica da legalidade,
economicidade, eficiência, competitividade e atendimento ao interesse público, resta evidenciado que
a contratação pretendida, estruturada por meio de credenciamento, é plenamente adequada para
atender à necessidade administrativa a que se destina, estando apta a prosseguir para as etapas

subsequentes do processo de contratação, nos termos da Lei n'’ 14.133/2021 e demais normas
aplicáveis .

Jp'nbq

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 22 de janeiro de 2026.

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:88632350 E::::2KoN22Tà::2826::::7295oo

900 -03'oo'

Edson Knaul

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

/»\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP , relativo à contratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores municipais,
empregados públicos, contratados por tempo determinado, agentes políticos e conselheiros
tutetares, para 12 (doze) meses, seguido de recargas mensais, nos termos da Lei Municipal n'
1869/2025, foi elaborado nos termos do Decreto n.c’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/h

Mercedes – PR, 22 de janeiro de 2026

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:8863235090 D:d= 2:26.O 1.282 Oi,43,42
0 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores
municipais, empregados públicos, contratados por tempo determinado, agentes políticos e

conselheiros tutelares, para 12 (doze) meses, seguido de recargas mensais, nos termos da Lei
Municipal n'’ 1869/2025 .

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, o valor dos serviços foi
determinado com base em contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme
planilha de preços;IP\

CERTIFICO, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades de execução do objeto;

b) que foram priorizados na pesquisa de preços contratações similares feitas pela Administração
Pública, considerando a natureza do objeto.

Mercedes – PR, 23 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL;88632350900

KN AUL.88632350900 Dados: 2026.01.23 07:48:02
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
''n-\.
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TERMO DE REFERÊNCIA
MUNICÍPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'’. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de fornecimento,
administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-
alimentação mensal aos servidores do Poder Executivo do Município de Mercedes/PR, instituído
pela Lei Municipal n'’ 1869/2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catserv Und Qtd
Valor

Auxílio Taxa
Adm R$ Mensal RS Anual

Serviços de

fornecimento,
administração
manutenção
cartões

eletrônicos/magnétic
os para concessão de

auxílio-alimentação
mensal aos servidores

munlclpals)
empregados públicos,
contratados por
tempo determinado,
agentes políticos e
conselheiros

tutelares, para 12

(doze) meses, seguido
de recargas mensais

cartões,
da

e

de

1 19208
N'’ de

benefici i 400
ários .

400,oo Ê o,00% 160.000,oo 1 1.920.000,oo

nos
termos

Municipal
1869/2025 .

nos
Lei

no

Obs.: O quantitativo foi definido levando em consideração que atualmente o Município demanda
o fornecimento de aproximadamente 361 cartões, referente aos servidores ativos. Ademais, a
quantidade foi acrescida a fIm de considerar eventuais admissões posteriores. A margem
acrescida ao número aproximado de benefIciários justifIca-se tendo em vista que o auxílio será
concedido, inclusive, aos eventuais contratados por tempo determinado, não sendo possível
prever, de forma antecipada, as necessidades temporárias e excepcionais que poderão surgir
durante o período de prestação do serviço. Ademais, há que se considerar a hipótese de
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crescimento do ente municipal, que acarretará no consequente aumento da demanda por
funcionários .

importa pontuar, entretanto, que o valor estimado para a presente contratação se constitui em

mera previsão dimensionada, não estando o Municipio obrigado a yealizá-la em sua totalidade e
não cabendo à Contratada o direito de pteitear qualquer tipo de reparação. Diante disso, a
Contratante se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não os recursos previstos.
A mutabilidade em questão é justifIcada pelo fato de que, ao longo da vigência do Contrato, o

número de benefIciários poderá sofrer alterações. Além disso, o valor mensal do auxílio poderá
variar, tendo em vista que a Lei n'’ 1869/2025 prevê hipóteses de não concessão, bem como de
descontos em razão da assiduidade

Pontua-se que o início do pagamento, nos termos do art. 17 da Lei n'’ 1869/2025, se dará a partir
do mês de março do corrente ano. No entanto, considerando o prazo necessário para afmatização
da presente contratação, bem como para efetiva operacionalização dos serviços, o pagamento
poderá, se necessário, ser realizado de forma retroativa.

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C ATM/\T/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados doCa) data de assinatura

do instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação do serviço
é necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades
permanentes, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que possibilitará a
realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa, afastando a
necessidade da realização de novo, moroso e caro processo.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025;
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação do serviço se dará mediante CREDENCIAMENTO, procedimento auxiliar

previsto no art. 78, inciso I da Lei n'’ 14.133/2021 ;
4.2. Nos termos do art. 79, inciso II da Lei n') 14.133/2021, a seleção do contratado, após a

convocação e cadastramento dos interessados, ficará a cargo do beneficiário direto da
prestação, qual seja, o servidor;

4.3. Poderão credenciar-se para a prestação do serviço todos os que cumprirem com os requisitos
a serem previstos no Termo de Referência e no Edital;

4.4. O benefício será disponibilizado na modalidade AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, em meio
eletrônico, cartão magnético ou de similar tecnologia, equipado com chip de segurança, para
aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, higiene pessoal ou equiparadas, sendo
vedada a aquisição de quaisquer outros produtos, como bebidas alcóolicas, cigarros, entre
outros. Vedada ainda, a liberação dos cartões em estabelecimentos que não comercializam os
itens em questão;

4.5. A taxa ofertada será fixa e irreajustável, inexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de

qualquer espécie de atualização financeira, inclusive em caso de prorrogação do prazo
contratual:

4.6. Os valores referentes ao auxílio poderão sofrer alterações, reguladas por meio de Lei própria;
4.7. A quantidade de servidores prevista (400) poderá sofrer variações decorrentes de eventuais

admissões e/ou desligamentos;
4.8. O valor estimado para a presente contratação constitui-se em mera previsão dimensionada,

não estando o Município obrigado a realizá-la em sua totalidade e não cabendo à Contratada
o direito de pleitear qualquer tipo de reparação. Diante disso, a Contratante se reserva o direito
de, a seu critério, utilizar ou não os recursos previstos;

4.9. A mutabilidade em questão é justificada pelo fato de que, ao longo da vigência do Contrato,
o número de beneficiários poderá sofrer alterações. Além disso, o valor mensal do auxílio
poderá variar, tendo em vista que a Lei n'’ 1869/2025 prevê hipóteses de não concessão, bem
como de descontos em razão da assiduidade.

Do credenciamento e escolha pelos servidores beneficiários:

4.10. O prazo inicial para o credenciamento será de 20 (vinte) dias após a publicação do Edital;
4.11. O prazo de vigência do edital de credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado, conforme necessidade da Administração;
4.12. A contratada poderá solicitar o descredenciamento, desde que apresente justificativa e que

o faça com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência;
4.13. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de

eventuais obrigações assumidas e das responsabilidades a elas atreladas, cabendo em casos de
irregularidade na execução do serviço a aplicação das sanções cabíveis;
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4.14. O credenciamento poderá ser realizado por empresas que operam com o arranjo de

pagamento aberto e arranjo de pagamento fechado, desde que cumpram com as
disposições do edital;

4.15. Considerando que há, no Município, servidores regidos pelo regime celetista, a Contratada
deverá observar as disposições trazidas pelo Decreto n'’ 12.712/2025, em especial no tocante
aos arranjos de pagamento e os limites máximos aplicáveis nas transações financeiras;

4.16. Os arranjos de pagamento deverão garantir a interoperabilidade plena, com o objetivo de
compartilhar a rede credenciada de estabelecimentos comerciais;

4.17. Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de

qualquer interessado, desde que preencha todas as condições ora exigidas;
4.18. Os beneficiários terão a possibilidade de escolha entre as empresas credenciadas,

fidelizando-se pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses;

4.19. Para auxiliar o processo de escolha por parte dos beneficiários, após a habilitação das
empresas interessadas e assinatura dos contratos, a Administração convocará as empresas
credenciadas para que enviem, caso queiram, material de marketing, portfólio, link, carta de
apresentação ou material que julgar necessário, no prazo de 05 (cinco) dias, para que seja

disponibilizado aos servidores;
4.20. Todo material enviado pela empresa será publicado no portal da transparência, junto ao

processo licitatório, sendo disponibilizado link de acesso;
4.21. Após o prazo de envio do material de marketing, será realizado chamamento, publicado

em diário oficial h município de Mercedes/PR
(https://mercedes.atende.net/diariooficial/edicao), para que os servidores realizem o processo
de escolha da empresa credenciada, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, através de assinatura
de Termo de Adesão;

4.22, Os servidores que não realizarem a escolha no prazo acima determinado ficarão sem o
recebimento do benefício até que esta seja realizada;

4.23. Após a escolha e assinatura do Termo de Adesão por parte dos beneficiários/servidores o
Departamento de Recursos Humanos ficará responsável em repassar para a credenciada o
termo de adesão de cada beneficiário, com todos os dados necessários para emissão de cartão;

4.24. Os beneficiários poderão alterar a opção, respeitando o prazo mínimo de 06 (seis) meses
de carência;

Do fornecimento dos cartões:

4.25. Após a assinatura dos contratos e da escolha das credenciadas pelos servidores
beneficiários, a contratada terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do envio dos
termos de adesão, para efetuar a emissão e entrega dos cartões;

4.26. Os cartões deverão ser entregues junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, na 555, Centro, no Município de Mercedes/PR;

4.27. Os cartões deverão ser entregues acondicionados em material opaco (não transparente),
impedindo a identificação de seu conteúdo e mantendo a vedação que garanta a
inviolabilidade e proteção das informações;

4.28. Os cartões deverão ser eletrônicos/magnéticos, individuais e conter:
4.29. - Nome do servidor, razão social do CONTRATANTE, data de validade, nome, endereço,

telefone e CNPJ da CONTRATADA;
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4.30. - Chip de segurança, senha individualizada e intransferível;
4.31. - Possibilitar recargas mensais;
4.32. Junto aos cartões, deverá ser encaminhado manual básico de utilização;
4.33. O desbloqueio dos cartões deverá ser feito pelo servidor, através de Central de Atendimento

Eletrônico e/ou pelo aplicativo disponibilizado ao usuário;
4.34. As despesas para confecção, entrega e outras diretas ou indiretas relacionadas à prestação

do serviço, inclusive frete e embalagens, correrão por conta da CONTRATADA;
4.35. Os cartões entregues que não atenderem às especificações ou apresentarem quaisquer

defeitos serão rejeitados, ficando a CONTRATADA obrigada a providenciar sua reposição e
entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação;

4.36. Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha inicial individual e aleatória, havendo a
possibilidade de alteração pelo usuário, obedecendo aos padrões técnicos e características
físicas que garantam a segurança no momento da distribuição e da utilização no pagamento
das despesas, inclusive contendo “chip” eletrônico que assevere maior segurança nas
transações, buscando reduzir as ocorrências de fraudes, falsificações e clonagens;

4.37. Os cartões eletrônico/magnéticos alimentação são pessoais e intransferíveis, cabendo
exclusivamente ao titular a responsabilidade pela utilização por terceiros e/ou de forma
indevida:

4.38. Os créditos deverão ser cumulativos e por questões de segurança, o cartão deverá ser
bloqueado após 120 (cento e vinte dias) dias sem a disponibilização de crédito (ainda que haja
saldo no cartão). No entanto, é importante frisar que o saldo é do usuário e caso ele tenha sido
desligado, poderá entrar em contato com a Central de Atendimento ao usuário e solicitar a

emissão de 2a via de cartão, desde que autorizada pela Contratante, que analisará as condições
de desligamento;

4.39. A contratada deverá manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de

impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude;
4.40. Os cartões deverão conter mecanismos que assegurem proteção contra falsificação;
4.41. Constatada clonagem de cartão, a contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis para

comunicar o usuário;
4.42. Nos casos de solicitação do empregado a respeito de clonagem no cartão, a contratada

deverá analisar e informar ao empregado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a conclusão
da análise;

4.43 . Em caso de perda, furto ou extravio do cartão, após a comunicação por parte do beneficiário
à contratada, esta deverá efetuar o bloqueio imediato.

Emissão de cartão novo, de segunda via e de senha:
4.44. A contratada deve emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto ou extravio,

entregando-os no prazo de até 10 (dez) dias, contados da solicitação, efetuando a transferência
de saldo remanescente para o novo cartão, sem ônus para a contratante ou para o servidor
beneficiário;

4.45. A empresa deverá efetuar a emissão gratuita dos cartões do beneficiário (2’ via), em caso
de substituição;

4.46. A contratada também deve dispor de Central de Relacionamento que permita, via telefone,
a solicitação de segunda via de senha e de cartão, bloqueio de cartão, alteração de senha e
outras questões similares;
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4.47. No caso de vencimento, a contratada deverá reemitir o cartão eletrônico/magnético,
sem ônus adicional para a Contratante e/ou usuário.

Da operacionalização do serviço e do pagamento:
4.48. Nos termos do art. 4'’ da Lei n'’ 1869/2025, o pagamento do auxílio-alimentação, aos

servidores beneficiários, deverá se dará até o dia 15 (quinze) de cada mês, mediante crédito
em cartão;

4.49. Será organizada a cada mês, até o dia 10 (dez), pelo Departamento de Recursos Humanos,
a relação dos agentes públicos com direito ao auxílio-alimentação, bem como dos valores
correspondentes, com inclusão e exclusão de eventuais beneficiários, encaminhando-se o
relatório para as empresas administradoras dos cartões, a fim de possibilitar a inserção dos
créditos respectivos, utilizando-se, como base, o período de fechamento do registro de
frequência;

4.50. A contratada deverá realizar o crédito nos cartões até o dia 15 (quinze) de cada mês. O
Município informará os valores dos créditos correspondentes até o dia 10 (dez) de cada mês.

4.51. O pagamento à contratada será efetuado após a comprovação da disponibilização dos
créditos aos trabalhadores;

4.52. O pagamento apenas após a disponibilização dos créditos aos trabalhadores decorre da

necessária observância ao entendimento do Tribunal de Contas do Paraná que, no Acórdão nc)

3337/2024, dispôs que “tratando-se de recursos públicos, o repasse pela Administração à
empresa intermediadora dos benefícios de auxílio-alimentação deve ocorrer, em regra, apenas
após a disponibilização dos créditos aos trabalhadores e a apresentação da documentação
comprobatória [...]” ;

4.53. Conforme consta no inteiro teor do supracitado acórdão, o pagamento nos moldes acima
descritos não desvirtua a “natureza pré-paga” do auxílio-alimentação prevista no art. 3c), inciso
II, da Lei n'’ 14.442/22, tendo em vista que, esta, não diz respeito ao momento de repasse dos

valores à empresa administradora e sim ao momento da disponibilização do valor referente ao
auxílio-alimentação ao trabalhador;

4.54. O início do pagamento, nos termos do art. 17 da Lei nc) 1869/2025, se dará a partir do mês
de março do corrente ano. No entanto, considerando o prazo necessário para a finalização da
presente contratação, bem como para efetiva operacionalização dos serviços, se necessário, o
pagamento poderá ser realizado de forma retroativa;

4.55. Com base nas despesas realizadas pelos titulares dos cartões, a administradora
providenciará os respectivos pagamentos aos estabelecimentos comerciais. A liquidação
financeira das transações realizadas deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias corridos,
contados da data da transação, nos termos do art. 182-C do Decreto n'’ 10.854/2021 ;

4.56. Os créditos, desde que não utilizados pelos respectivos titulares dos cartões, ou ainda, no
caso de sua utilização parcial, serão acumulados;

Serviços a serem disponibilizados e obrigações da contratada:
4.57. A empresa contratada/credenciada deverá manter um número mínimo de 05 (cinco)

estabelecimentos comerciais credenciados na sede do Município de Mercedes/PR;
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4.58. Dentre o número acima definido, deverão ser credenciados, no mínimo, 02 (dois)
supermercados, 01 (uma) padaria e 01 (um) restaurante, entre outros fornecedores de
insumos para atender o grupo de beneficiários;

4.59. A empresa contratada deverá providenciar que os estabelecimentos comerciais
credenciados possuam identificação da adesão por meio de placas ou adesivos para
sinalização;

4.60. Caberá a contratada organizar e manter relação que contenha rede de restaurantes,
supermercados e similares que se adapte às necessidades da CONTRATANTE e seus

beneficiários, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos credenciados, os

quais poderão ser substituídos, desde que tal alteração não implique a diminuição do número
de conveniados e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação sempre que
solicitada:

4.61. A contratada deve enviar à contratante, sempre que solicitado, na forma digital, a relação
completa e atualizada dos estabelecimentos integrantes da rede credenciada, comunicando, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventuais alterações;

4.62. Caso a empresa apresentar modelo de operacionalidade pelo arranjo de pagamento aberto,
fica dispensada da obrigatoriedade de cumprimento das exigências acima previstas;

4.63. A contratada deverá disponibilizar aplicativo para smartphone nos sistemas Android e IOS
e/ou site na internet aos usuários do cartão, contendo no mínimo, as seguintes funções:

4.64. - Consultas de saldo e extratos;
4.65. - Bloqueio de cartões;
4.66. - Consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada;
4.67. - Forma de contato com a empresa;
4.68. A contratada também deve manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico

- Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana, para prestar informações, receber comunicações de interesse da Contratante e de seus

beneficiários, em especial, solicitação de bloqueio dos cartões, obtenção do saldo, solicitação
de segunda via de senha e de cartão, bloqueio de cartão, alteração de senha e outras questões
similares;

4,69. Caso não disponha dos serviços descritos nos subitens acima, a contratada terá 30 (trinta)
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato para providenciá-Ios, sem prejuízo à
disponibilização dos créditos aos beneficiários;

4.70. Após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no comprovante de venda,
para que o servidor tenha controle dos valores gastos e do saldo disponível;

4.71. A CONTRATADA deverá dispor de sistema de administração e gerenciamento que
permita a remessa de pedidos mensais, possíveis estornos, atualizações decorrentes de

admissões e dispensas de empregados e outras informações, por meio eletrônico,
possibilitando também a emissão de relatórios para o controle e gestão das informações sobre
a utilização do benefício;

4.72. A contratada deverá disponibilizar treinamento em até 02 (dois) dias úteis após a assinatura
do contrato e do recebimento dos respectivos termos de adesão, de forma presencial ou
remota, para equipe responsável pela operacionalização dos benefícios, para utilização do
sistema e ferramentas gerenciais;
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4.73. Caberá a CONTRATADA liberar mensalmente crédito para os cartões eletrônicos,
magnéticos ou outros oriundos de tecnologia adequada, na data e no valor do benefício
fixado pela CONTRATANTE;

4.74. A CONTRATANTE poderá, caso necessário e devidamente justificado, solicitar o
cancelamento ou estorno de créditos nos cartões eletrônicos fornecidos aos seus empregados,
devendo a CONTRATADA atender a solicitação sem ônus ao Município, no prazo de até 05
(cinco) dias;

4.75. A CONTRATADA deverá reembolsar, com prazo máximo de 30 (trinta) dias, os

estabelecimentos comerciais pelo valor dos créditos utilizados durante o período de sua
validade, independentemente da vigência do contrato, mediante depósito bancário da empresa
credenciada, expressamente indicada para esse fim, ficando estabelecido que a

CONTRATANTE não responderá solidariamente ou subsidiariamente por esse reembolso,
que é de única e inteira responsabilidade da CONTRATADA;

4.76. A contratada deverá cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não
cumprirem as exigências sanitárias e nutricionais e, ainda que por ação ou omissão,
concorrerem para o desvirtuamento do Programa de Auxílio Alimentação, mediante o uso
indevido dos cartões eletrônicos/magnéticos ou outras práticas irregulares;

4.77. Cabe à contratada prestar assistência técnica, efetuando a troca de cartões e solucionando
problemas de carga e recarga, prestar suporte e treinamento aos servidores do
CONTRATANTE designados para operar o sistema fornecido, objetivando o pleno
cumprimento dos serviços;

4.78. A contratada deve manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais,
documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução
do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprirem esta obrigação.

Documentos necessários para a assinatura do contrato:
4.79. Para fins de assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar documento comprovando

a rede credenciada e informando os estabelecimentos, observando os quantitativos mínimos
estabelecidos no tópico acima;

4.80. Para comprovação da rede credenciada, deverá ser apresentado instrumento contratual
assinado entre o estabelecimento comercial e a proponente ou outro documento
comprobatório equivalente, não sendo aceita somente relação nominal dos estabelecimentos;

4.81. Caso a empresa apresentar modelo de operacionalidade pelo arranjo de pagamento aberto,
fica dispensada da apresentação da referida documentação. Isso porque, por definição, o

arranjo de pagamento aberto ocorre quando um meio de pagamento (no presente caso, o
cartão) pode ser utilizado em qualquer estabelecimento comercial, independentemente do
estabelecimento de uma rede credenciada restrita à determinados estabelecimentos. Vide

definição dada pelo Banco Central do Brasil: “Nos arranjos abertos, a emissão e o

credenciamento devem ser facultados a todas as instituições de pagamentos e instituições
financeiras que cumpram os requisitos estabelecidos nos regulamentos dos arranjos.” Ainda,
nos termos do §3'’ do art. 174 do Decreto no 10.854/2021: “0 arranjo de pagamento aberto é
aquele em que as atividades relacionadas à prestação de serviços de pagamento por ele
disciplinadas são realizadas por qualquer instituição que atenda aos critérios de participação
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estabelecidos no regulamento do arranjo, com a possibilidade de haver múltiplas
instituições como emissoras e credenciadoras do PAT”.

Avaliação dos serviços prestados:
4.82. Verificados indícios de insatisfação dos usuários com relação aos serviços prestados pela

empresa contratada, a contratante poderá, a seu critério, aplicar pesquisa de satisfação, com o
objetivo de medir o nível de qualidade dos serviços;

4.83. Sempre que a pesquisa evidenciar baixo nível de satisfação dos usuários, será oportunizado
à contratada um prazo de 30 (trinta) dias para adoção de medidas saneadoras que tenham como
objetivo a melhoria do indicador;

4.84. A reincidência de baixo nível de satisfação dos usuários por 03 (três) pesquisas

consecutivas poderá ensej ar na rescisão unilateral do contrato por parte da contratante;
4.85. A metodologia de avaliação da qualidade dos serviços será definida após a assinatura do

contrato em formulário próprio elaborado pela contratante e disponibilizado à contratada pelo
menos 30 (trinta) dias antes da aplicação da pesquisa entre os usuários e abordará
minimamente os seguintes critérios: quantidade de credenciados, uso do aplicativo e

atendimento ao cliente por meio de canal telefônico disponível.

#&1

Disposições quanto ao saldo ao término da vigência contratual:
4.86. Para os contratos firmados com base no presente credenciamento, em caso de encerramento

contratual ou opção do servidor por outra empresa credenciada, os saldos remanescentes
existentes nos cartões deverão: permanecer disponíveis para utilização pelo servidor
beneficiário pelo prazo mínimo de 02 (dois) meses; não sofrer bloqueio, cancelamento ou
expiração automática sem prévia autorização da Administração;

4.87. A empresa contratada deverá assegurar que a utilização dos saldos remanescentes ocorra
sem imposição de quaisquer ônus, taxas ou custos adicionais aos servidores, inclusive durante
eventual período de transição contratual.

Subcontratação
4.88. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.89. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
4.90. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

{
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : conforme disposições previstas no item 4 (quatro) do

presente Termo de Referência;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
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5 . 1.4. As empresas credenciadas deverão observar os procedimentos previstos no item
4 (quatro) deste Termo de Referência, atentando-se aos prazos de credenciamento,
assinatura do contrato, emissão dos cartões e disponibilização dos créditos aos beneficiários,
mensalmente;
5.1.5. Com relação à disponibilização dos créditos, a contratada deverá realizar o crédito
nos cartões até o dia 15 (quinze) de cada mês. O Município informará os valores dos créditos
correspondentes até o dia 10 (dez) de cada mês.

Letal e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: não se aplica
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma acima descrito.
Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Cartões eletrônicos/magnéticos individuais, conforme quantidade de servidores
beneficiários optantes.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5 . A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1, Concessão de auxílio-alimentação aos servidores do Município de Mercedes/PR,
com recargas mensais.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1 1 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato

a. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das

seguintes etapas:
a.1. Considerando que o auxílio-alimentação é operacionalizado por meio de cartões
eletrônicos/magnéticos e que a contratação ocorre por credenciamento, a opção do
servidor beneficiário por determinada empresa credenciada não implica transferência
automática de saldos, obrigações ou responsabilidades entre empresas contratadas em
credenciamentos distintos:

a.2. Na hipótese de o servidor optar por empresa credenciada diversa daquela
responsável pelos créditos anteriormente realizados, os saldos remanescentes
existentes em cartões vinculados a contratos anteriores permanecerão sob a
responsabilidade exclusiva da respectiva empresa emissora, não sendo objeto de

transferência, ressarcimento ou compensação pela nova contratada;
a.3. A opção do servidor por outra empresa credenciada não implicará a perda do saldo
remanescente existente em cartão anteriormente disponibilizado, podendo 0

beneficiário utilizá-lo exclusivamente para consumo dos valores já creditados, vedada
a realização de novos créditos após o encerramento da vigência do respectivo contrato;
a.4. A empresa que vier a se credenciar no âmbito do presente Termo de Referência
não responderá por saldos, valores ou obrigações decorrentes de contratos anteriores,
inexistindo sucessão contratual, solidariedade ou qualquer forma de continuidade
automática do vínculo contratual anterior;
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a.5. Na hipótese de a empresa que atualmente presta os serviços de fornecimento,
administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos de auxílio-
alimentação vir a se credenciar novamente no âmbito do presente procedimento, poderá
ser admitida, a critério da Administração e desde que tecnicamente viável, a
reutilização dos cartões anteriormente disponibilizados aos servidores;
a.6. A reutilização dos cartões de que trata o item anterior ficará condicionada: à
manifestação expressa de opção do servidor pela permanência junto à mesma empresa
credenciada; à plena compatibilidade dos cartões com as especificações técnicas
exigidas neste Termo de Referência; à inexistência de ônus adicional para a
Administração ou para os servidores beneficiários;
a.7. A eventual reutilização dos cartões não implicará reconhecimento de continuidade
automática do vínculo contratual anterior, nem caracterizará prorrogação, sucessão ou
renovação de contrato, constituindo-se em medida meramente operacional, destinada a
assegurar a eficiência administrativa e a continuidade do benefício;
a.8. Caso não seja possível ou conveniente a reutilização dos cartões, a empresa
credenciada deverá providenciar a emissão de novos cartões, nos termos e prazos
estabelecidos neste Termo de Referência, sem qualquer custo para os servidores.

*H

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7 . A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 2021, art. 117, caput).

ti 11
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Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato ;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.11.8 exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,
que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega
dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c) 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
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6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
no 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.18.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos
relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a alínea ’'d" do

inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei no 14.133, de 1c) de abril de 2021, com as informações
obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da
Administração;
6.18.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.2. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1. 1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. Efetiva disponibilização dos créditos nos cartões dos beneficiários, até o dia 15

(quinze) de cada mês.
Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária pelo fiscal do contrato, no
momento de recebimento do documento fiscal e constatação da efetivação das recargas, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nc) 14.133).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n') 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
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7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal do contrato e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7_ 13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forrna desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7,14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC:AF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7,21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF
Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.c> 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária (a
critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
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7.26.1. Independentemente do pe+centual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não spfrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7,27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Muniçípio a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar
as regras relativas ao destaque do impósto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificàção tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que a retenção +ão será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier
a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada
norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencia! normativo para a
retenção do imposto de renda incidenté na fonte nas contratações do Município de Mercedes,
os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFiNS e CSLL – não serão
objeto de retenção na fonte pelo Municípjo, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto
de destaque nas notas fiscais ou faturas,

Cessão de crédito
7.28. É vedada a cessão de direitos credi+ícios.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. A contratação deverá se dar mediante CREDENCIAMENTO, procedimento auxiliar
previsto no art. 78, I, da Lei nc> 14.133/2021, ultimando-se por meio de procedimento de

inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.
8.2. Nos termos do art. 79, II, da Lei n'’ 14.133/2021, a seleção do contratado, após a convocação
e cadastramento dos interessados, ficará a cargo do beneficiário direto da prestação, qual seja, o

+nk

/-x- servidor.

Regime de execução
8.3. O regime de execução do contrato #erá execução indireta.
Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.5. Pessoa física: cédula de identidadç (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://w\vw. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responfabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

1.IÊ
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 :
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exereício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

'/+3]
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Qualificação Econômico-Financeira
8.22. certidão negativa de insolvência civjl expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
4'), inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.o 160, de 2023), ou de sociedade simples;
8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 2021, art. 69, caput , inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8,24.4. Os documentos referidos acitna deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

para fins de habilitação, patrimônio líquido não inferior a 10% do valor total estimado da
contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l'’).
Qualificação Técnica
8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da

apresentação de, pelo menos 01 (uma) certidão ou atestado, expedido por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.
8.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes cáracterísticas mínimas: Contratos para prestação de

serviço de gerenciamento, administração, emissão e fornecimento de cartão eletrônico, magnético
ou de tecnologia similar de recargas de créditos eletrônicos, com operacionalização de no mínimo,
200 (duzentos) cartões, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo previsto.
8.29. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.31. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

Sped

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido,
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8.32. Declaração informando a forma operacionalização de arranjo de pagamento (aberto ou
fechado) utilizada pela empresa e que será aplicada ao contrato.
8.33. Declaração de que irá manter rede credenciada, com cobertura e custeio de atendimento,
através de um número mínimo de 05 (cinco) credenciados na sede do Município de Mercedes/PR,
com, no mínimo, 02 (dois) supermercados, 01 (uma) padaria e 01 (restaurante), entre outros
fornecedores de insumos para atender o grupo de beneficiários.
8.34. Caso a empresa apresente modelo de operacionalidade pelo arranjo de pagamento aberto,
fica dispensada da apresentação da declaração prevista no item 8.33 .

8.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar :

8.35.1, A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.35.2 . A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
8.35.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.35.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.35.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.35.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.35.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte
mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
9.2. O valor estimado da contratação não implica em nenhuma previsão de crédito em favor do
credenciado/contratado, que só fará jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente
prestados.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. Segue em anexo a análise de riscos relativa à contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
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11.1.1. A contratação será atendida bela seguinte dotação :
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração
Finanças.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

e

333904600
000

02.005.12.361.0004.2010– Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000, 303

02.009.17.512.0009.2046 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água - SEIMAE.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 055
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Cohtas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e no 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a presente contratação :

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em consórcio
deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de

consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam
naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a :transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
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teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica nem
apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá cercear a concorrência;

3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não limitará
a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo apropriada
a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem prestar
os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes/PR, 23 de janeiro de 2026.

.,h„,k:3#*„.
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores municipais ,
empregados públicos, contratados por tempo determinado, agentes políticos e conselheiros
tutelares, para 12 (doze) meses, seguido de recargas mensais, nos termos da Lei Municipal n'’

1869/2025 , foi elaborado nos termos do Decreto n.' 031/2023, a partir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

/--\,

Mercedes, 23 de janeiro de 2026.

Ç,{„-% \4W
Camila Andres-sa Beyer

Assistente Administrativa

n<

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores municipais,
empregados públicos, contratados por tempo determinado, agentes políticos e conselheiros
tutelares, para 12 (doze) meses, seguido de recargas mensais, nos termos da Lei Municipal n'’
1869/2025 .

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

f--\

Mercedes – PR, 23 de janeiro de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L.88632350900 Dados: 2026.01.23 07:48:16
03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

,nb\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores municipais,
empregados públicos, contratados por tempo determinado, agentes políticos e conselheiros
tutelares, para 12 (doze) meses, seguido de recargas mensais, nos termos da Lei Municipal n'’
1869/2025

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Risco 1
Probabilidade
Dano

otencial

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

2. RISCOS – FASE DE CREDENCIAMENTO

Risco 2
Probabilidade:
Dano
}otencial:

Ação
Preventiva :

Ação de

Contingência:

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MAPA DE RISCOS

Definição inadequada das >cificações
ClassificaçãoImDactoBaixo Alto

Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidade

Médio

Secretaria

responsável

o

diálogo com interessados, formalizar o Termo
de Referência

Retificar o Edital ou revogar a licitação, Responsável: Pregoeiro,
Prefeito

Ausência de credenciamento de empresas.

a no o
Não atender à necessidade institucional e aumento de custos
licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planeiada.

Divulgar adequaom> Responsável:
publicação e exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria)
Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria)

e

alterações eventualmente necessárias, no
menor prazo possível.



/’'\,

in\

Risco 3

Probabilidade
Dano
otencial

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3

Probabilidade:
Dano

otencial

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3

Probabilidade
Dano
otencial

Ação
Preventiva

( rrAção
que impedem ou dificultam o pagamento,Contingência
inclusive liberação de recursos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

InadimDlemento Contratual
Baixo ClassificaçãoImpacto Alto
Inexecução do objeto ou atraso na conclusão

: 2:p
Assinar o contrato e t documentação
necessária, iniciado e c rido dentro do
cronograma estabelecido

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominações legais,

Responsável

Responsável:

Desconformidade com as especificações
Baixa AltoImpacto
Serviços executados com má qualidade

Classificação

Acompanhar os serviços e verificar se a

conformeexecuÇão sendo
esDecificado

Exigir que sejam refeitos os serviços de
acordo com o que foi contratado

Responsável

Responsável

Atraso de pagamento
Alto ClassificaçãoRaro Impacto

Descumprimento de obrigação da própria administração

o
nota fiscal

Pag, Ass

Médio

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Médio

doFiscal
Contrato

doFiscal
Contrato

Médio

doFiscal
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do

Contrato/
Administração
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

M

P

A

C
T
0

Muito Alto 5

Alt, 4

MédÊo

Médio

:ÚáÚ$

Médio

tio

lio

{$ 8 i:1i

Médio

Médio

@

Médio

Médio Médio

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1
in\

1

Raro

2 3 4 5

Pouco Provável Provável Muito Praticamente
Provável certo

PROBABILIDADE

Mercedes/PR, 23 de janeiro de 2026.

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350 E::osT2KoN22%:2836:j:78739600

900 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETARIA DE PLANEJAMNETO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de serviços de fornecimento,
administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-
alimentação mensal aos servidores municipais, empregados públicos, contratados por tempo
determinado, agentes políticos e conselheiros tutetares, para 12 (doze) meses, seguido de recargas
mensais , nos termos da Lei Municipal n'’ 1869/2025 , foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

p--\
a

Mercedes – PR, 28 de janeiro de 2026

LAERTO N =J F:?ll;Ef;;=:4dé!:i2T gl8

WEBER.0453042 1 988 Dados: 2026.01 .28 07:48:55
03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

'+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de serviços de fornecimento, administração e manutenção de cartões
eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-alimentação mensal aos servidores municipais,
empregados públicos, contratados por tempo determinado, agentes políticos e conselheiros
tutetares, para 12 (doze) meses, seguido de recargas mensais, nos termos da Lei Municipal n'’
1869/2025 , se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

p-nk

Mercedes – PR, 28 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL'88632350900 Dados: 2026.01.28 07:49:08
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n' 015/2026

Mercedes, 30 de janeiro de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

,-'n\

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
CHAMADA PÚBLICA, que tem por objeto a contratação de serviços de fornecimento ,
administração e manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para concessão de auxílio-
alimentação mensal aos servidores municipais, empregados públicos, contratados por tempo
determinado, agentes políticos e conselheiros ttüelares, para 12 (doze) meses, seguido de
recargas mensais, nos termos da Lei Municipal n'’ 1869/2025 .

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento
das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333904600
000

02.005.12.361.0004.2010 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000

in\

02.007.10.301.0006.2027 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 000, 303

02.009.17.512.0009.2046 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água - SEIMAE.
Elemento de despesa: 333904600
Fonte de recurso: 055

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 855/2025, na qual está designada a Comissão de Contratação,
bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido publicada no Diário Oficial,
anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação.

Sendo o que tínhamos para o momento, subsçrevemo-nos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Atenciosamente,
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL,8863Á50900

KNAUL.88632350900 Dados: 2026.01,30 07:49:53
11:

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes-pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 855/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “c” da Lei Orgânica do
Município,

Considerando a necessidade de se designar Comissão de Contratação para a
realização de licitações e contratações diretas nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021,

++KR

RESOLVE

Art. 1'’. Fica instituída Comissão de Contratação, composta por Jaqueline Stein,
matrícula n' 58629, Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010 e Nilma Eger,
matrícula n' 38385, na condição de membros titulares, e Dyeiko Allann Henz, matrícula
n' 104426, Sidiane Weiss, matrícula n' 51683, Felipe Kauan Weber, matrícula n'’
141712, Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 e William Thomas da Silva dos
Anjos, matrícula n' 179310 como membros suplentes.

§ IQ A Comissão de Contratação é instituída em caráter permanente, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, às
contratações diretas e aos procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.o 14.133, de
1 ') de abril de 2021 e sua regulamentação.

§ 2'’ A Comissão de Contratação será presidida por Jaqueline Stein, matrícula n'
58629 e, na sua ausência ou impedimento, por Nilma Eger, matrícula n' 38385.r'-'\

§ 3'’ A comissão, na atuação concreta, deverá ser representada por, pelo menos,
3 (três) membros.

Art. 2'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n' 322/2025.

Art. 3'>. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON =:iE:TáNorma igita
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21988 23Ti{?:;„:á'30
Laerton Weber

PREFEITO
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